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DECADENCIA. CONTAGEM. INICIO. PAGAMENTO ANTECIPADO.
INEXISTENCIA DE DOLO, FRAUDE OU SIMULACAO.

Havendo pagamento antecipado das contribuigdes previdencidrias e nado
comprovada a existéncia de qualquer conduta dolosa, fraudulenta ou
simulada, o inicio da contagem do prazo decadencial ocorre na data da
ocorréncia do fato gerador.

PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS. CONDICOES.
INSTRUMENTO PREVIO. REGRAS CLARAS E OBJETIVAS.
INOBSERVANCIA. SALARIO-DE-CONTRIBUICAO.

Os valores pagos a titulo de PLR em desconformidade com as exigéncias
estabelecidas na legislacdao de regéncia, seja porque nao estdo suportados em
instrumento de negociagdo prévio ao periodo de apuragdo do lucro/resultado
a ser distribuido, seja pela caréncia de regras claras e objetivas quanto aos
resultados/metas a serem alcancados, constituem salario-de-contribuigdo,
base de calculo para a contribui¢do previdencidaria.

GRATIFICACAO. PAGAMENTO EVENTUAL. NAO INCIDENCIA.

Os valores pagos sem habitualidade e sem natureza contraprestacional ndo
devem integrar o saldrio de contribui¢ao para fins de calculo da contribuicao
previdencidria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher a

preliminar de decadéncia das competéncias compreendidas no periodo de 01 a 06/2008. No
mérito, por voto de qualidade, em dar provimento parcial ao recurso voluntario para determinar
a exclusdo da base de calculo tributavel dos valores relativos a "gratificagao por liberalidade",
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 DECADÊNCIA. CONTAGEM. INÍCIO. PAGAMENTO ANTECIPADO. INEXISTÊNCIA DE DOLO, FRAUDE OU SIMULAÇÃO.
 Havendo pagamento antecipado das contribuições previdenciárias e não comprovada a existência de qualquer conduta dolosa, fraudulenta ou simulada, o início da contagem do prazo decadencial ocorre na data da ocorrência do fato gerador.
 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. CONDIÇÕES. INSTRUMENTO PRÉVIO. REGRAS CLARAS E OBJETIVAS. INOBSERVÂNCIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 
 Os valores pagos a título de PLR em desconformidade com as exigências estabelecidas na legislação de regência, seja porque não estão suportados em instrumento de negociação prévio ao período de apuração do lucro/resultado a ser distribuído, seja pela carência de regras claras e objetivas quanto aos resultados/metas a serem alcançados, constituem salário-de-contribuição, base de cálculo para a contribuição previdenciária.
 GRATIFICAÇÃO. PAGAMENTO EVENTUAL. NÃO INCIDÊNCIA.
 Os valores pagos sem habitualidade e sem natureza contraprestacional não devem integrar o salário de contribuição para fins de cálculo da contribuição previdenciária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em acolher a preliminar de decadência das competências compreendidas no período de 01 a 06/2008. No mérito, por voto de qualidade, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para determinar a exclusão da base de cálculo tributável dos valores relativos à "gratificação por liberalidade", da "gratificação anual" e "média da gratificação anual". Vencidos os conselheiros Carlos Alberto do Amaral Azeredo, Dione Jesabel Wasilewski (Relatora), Daniel Melo Mendes Bezerra e Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, que deram provimento parcial ao recurso voluntário em menor extensão, por não concordarem com a proposta vencedora de exclusão da base de cálculo tributável dos valores relativos às rubricas "gratificação anual" e "média da gratificação anual". Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Carlos Henrique de Oliveira.
 (assinado digitalmente)
 Carlos Henrique de Oliveira - Presidente e Redator designado. 
 (assinado digitalmente)
 Dione Jesabel Wasilewski - Relatora.
 
 EDITADO EM: 23/04/2018
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Carlos Henrique de Oliveira, José Alfredo Duarte Filho, Douglas Kakazu Kushiyama, Marcelo Milton da Silva Risso, Dione Jesabel Wasilewski, Carlos Alberto do Amaral Azeredo, Daniel Melo Mendes Bezerra e Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim.
 
  Trata-se de recurso voluntário apresentado (fls. 1945/1991) em face do Acórdão nº 16-55.598, da 12ª Turma da DRJ/SP1 (fls. 1882/1940), que deu parcial provimento à impugnação formulada ao auto de infração lavrado para constituição das contribuições destinadas a outras entidades e fundos (Salário Educação, INCRA, SEBRAE, SESI e SENAI).
O AI Debcad nº 37.397.353-5 refere-se às competências compreendidas no período de 01/2008 a 12/2008 e está composto pelos seguintes levantamentos:
A1
PARTICIP LUCROS E RESULT I

A2
PARTICIP LUCROS E RESULT II

C1
ATRIBU ESTATUT DIR EMPREGADO I

D1
GRATIFICAÇÕES EMPREGADOS I

D2
GRATIFICAÇÕES EMPREGADOS II

Portanto, a base de cálculo das contribuições exigidas nesse processo está composta por pagamentos realizados a empregados a título de participações nos lucros e resultados - PLR, atribuições estatutárias e gratificações.
Benefícios Concedidos a Empregados (levantamentos A1/A2/C1/D1/D2)
Em relação ao pagamento de gratificações e atribuições estatutárias, é informado, no relatório fiscal, que:
2.1.1.4 � Para que os benefícios concedidos pela empresa aos seus empregados, sob a forma de �gratificações� e �atribuição estatutária�, não se constituam em base de incidência de contribuições previdenciárias, urge que os mesmos sejam concedidos com observância de algumas regras, ou seja, sua concessão deve ser feita estritamente em conformidade com os textos legais retro citados.
2.1.1.4.1 � Da análise das folhas de pagamento, foi constatado que no período acima, a empresa pagou a seus empregados parcelas por conta de gratificação por liberalidade, gratificação anual e médias gratificação anual, de forma não eventual, conforme se verifica das planilhas Anexos XI e XII deste relatório, não se enquadrando, portanto, no disposto no inciso �V�, alínea �j� do § 9º do já citado artigo 214 do Decreto 3.048/99.
2.1.1.4.2 � Os Acordos Coletivos de Trabalho � 2008 / 2009 e 2009 / 2010, celebrados, por seus respectivos representantes legais, de um lado o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO, MATERIAL ELETRÔNICO, DESENHOS/PROJETOS E INFORMÁTICA DE JOÃO MONLEVADE, RIO PIRACICABA, BELA VISTA DE MINAS E SÃO DOMINGOS DO PRATA-MG e, de outro lado, a Arcelormittal Monlevade, por si e assistida pelo SINDICATO DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO DE JOÃO MONLEVADE-MG, de forma idêntica, ajustaram o pagamento da gratificação anual e médias de gratificação anual em sua cláusula vigésima oitava, cujo texto reproduzimos a seguir:
CLÁUSULA VIGÉSIMA-OITAVA - GRATIFICAÇÃO ANUAL - A Arcelormittal Monlevade concederá a todos os seus empregados uma gratificação de 62,50% (sessenta e dois vírgula cinqüenta por cento) do salário-base-mês, a ser paga na forma e limites a seguir especificados:
I) A gratificação será paga na data do pagamento do salário do mês do início das férias, caso seu término se dê até o 10º (décimo) dia do mês subseqüente, e será paga na data do pagamento do salário do mês de retorno das férias, caso seu término se dê após o 10º (décimo) dia do mês subseqüente ao do início das referidas férias;
II) O salário-base-mês para o cálculo da referida gratificação será o do mês de início do gozo das férias, caso o retorno do empregado ao trabalho se dê até o 10º (décimo) dia do mês subseqüente, e será o do mês do término das férias, caso este se dê após o 10º (décimo) dia do mês subseqüente ao seu início;
III) Caso as férias não sejam gozadas no transcurso do ano, a gratificação a que se refere esta cláusula será paga antecipadamente na folha de pagamento do mês de novembro, tendo como referência o salário-base deste mês;
IV) Serão computadas as faltas e adotados os mesmos critérios do cálculo do 13º salário. (grifamos)
2.1.1.4.2.1 � Os incisos II e IV da cláusula retro reproduzida deixa evidente que a concessão deste benefício está claramente vinculada ao salário do empregado, bem como aos fatores assiduidade ou absenteísmo e, a despeito do nome convencionado entre as partes para esta verba, sua natureza é salarial, e se constitui numa verdadeira remuneração adicional, paga anualmente e de forma contumaz (para alguns empregados em mais de uma parcela no ano).
2.1.1.4.3 � Dessa forma, conclui-se que a inclusão dessas verbas, de forma regular e ineventual, no contracheque de parte de seus empregados, não condiz com o disposto no inciso �V�, alínea �j� do § 9º do artigo 214 do Decreto 3.048/99.
Em relação ao pagamento de Participação nos Lucros e Resultados de que trata a Lei nº 10.101, de 2000, a fiscalização afirma que dentre os acordos apresentados nem todos trataram de PLR e os que o fizeram não contemplaram regras claras e objetivas quanto à fixação de metas e objetivos a serem alcançados, bem como que não foram apresentados acordos prévios de 2007, base para os pagamentos de 2008.
Intimada a apresentar os acordos firmados nos termos da Lei nº 10.101, de 2000, a empresa teria apresentado apenas em relação a alguns estabelecimentos e teria também noticiado a existência de ação judicial na qual discute o recolhimento das contribuições previdenciárias sobre parcelas pagas aos seus empregados com base na Cláusula Décima do Acordo Coletivo de Trabalho, firmado com o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e Material Elétrico de Belo Horizonte e Contagem. A fiscalização informa que o crédito tributário que é discutido nesse processo judicial está no processo nº 15504-726.138.2013-61.
Resume-se abaixo a avaliação feita pela autoridade fiscal quanto a cada um dos acordos que foram apresentados:
CNPJ: 17.469.701/0001-77 - ACORDO COLETIVO, sem negociação de metas e indicadores, foi assinado em 30 de outubro de 2007, tendo como signatários Arcelormittal Brasil S.A. e o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas Mecânicas e de Material Elétrico de Belo Horizonte e Contagem, o valor concedido pela empresa em função da comparação entre o volume de vendas previsto e o realizado. 
CNPJ: 17.469.701/0032-73 - ACORDO COLETIVO, tendo como período de apuração janeiro a outubro de 2008, foi assinado em 16 de outubro de 2008, tendo como signatários ARCELORMITTAL BRASIL � UNIDADE DE SABARÁ e o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas Mecânicas e de Material Elétrico de Sabará, estabelece um valor mínimo a ser pago de R$ 5.100,00 e máximo de R$ 5.495,00.
CNPJ: 17.469.701/0034-35 � TERMO DE ACORDO COLETIVO, tendo como período de apuração janeiro a novembro de 2008, foi assinado em 21 de novembro de 2008, tendo como signatários o Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias Metalúrgicas, Mecânicas, Material Elétrico, Siderurgia e Fundição, Montadoras de Veículos, Auto Peças, Reparação de Veículos e Acessórios de Juiz de Fora, Matias Barbosa, Rio Novo, Rio Pomba, Santos Dumont, São João Nepomuceno, Bicas e Ewbanck Da Câmara, MG, e a Arcelormittal Brasil � Unidade de Juiz de Fora.
CNPJ: 17.469.701/0038-69 � ACORDO DE PARTICIPAÇÃO DOS TRABALHADORES NOS LUCROS OU RESULTADOS DA EMPRESA, tendo como período de apuração janeiro a outubro de 2008, foi assinado em 30 de abril de 2008, tendo como signatários A ARCELORMITTAL BRASIL S/A e a Comissão de negociação de PLR, com participação Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas Mecânicas e de Material Elétrico de Belo Horizonte e Contagem.
CNPJ`s: 17.469.701/0043-26 e 17.469.701/0048-30 - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, tendo como período de apuração janeiro a outubro de 2008, foi assinado em 27 de novembro de 2008, tendo como signatários ARCELORMITTAL BRASIL S/A � Unidade Arcelormittal São Paulo e Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas Mecânicas e Material Elétrico de São Paulo, Mogi das Cruzes - SP.
CNPJ: 17.469.701/0049-11 - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, tendo como período de apuração janeiro a outubro de 2008, foi assinado em 14 de novembro de 2008, para implementar o programa de participação nos lucros ou resultados da empresa (2008), tendo como signatários ARCELORMITTAL BRASIL S/A, a Equipe de Empregados e o Sindicato dos Trabalhadores nas IndústriasMetalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Piracicaba, Rio das Pedras e Saltinho.
CNPJ: 17.469.701/0053-06 - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2008/2009, tendo como período de apuração janeiro a outubro de 2008, foi assinado em 01 de outubro de 2008, tendo como signatários ARCELORMITTAL CARIACICA, e o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico e Eletrônico no Estado do Espírito Santo � SINDIMETAL-ES.
CNPJ: 17.469.701/0066-12 - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO - 2008/2009, tendo como período de apuração janeiro a outubro de 2008, foi assinado em 01 de outubro de 2008, tendo como signatários o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e De Material Elétrico, Material Eletrônico, Desenhos / Projetos e Informática de João Monlevade, Rio Piracicaba, Bela Vista de Minas e São Domingos do Prata-MG e, de Outro Lado, A Arcelormittal Monlevade, Por si e assistida pelo Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico e Eletrônico de João Monlevade �MG.
Em relação a esses estabelecimentos, destaca ainda a autoridade fiscal:
2.1.1.5.2.1 - (...) Ressalte-se, entretanto, que em relação aos estabelecimentos identificados mais adiante, deixou de atender a intimação formalizada na alínea "c" do referido Termo de Intimação para Apresentação de Esclarecimentos - TIAE nº 02, não comprovando, por estabelecimento, de maneira clara e analítica, o cumprimento dos objetivos traçados e a aferição das metas, locais e individuais, com detalhamento do cumprimento das metas estabelecidas em relação a cada indicador, com as respectivas ponderações, permitindo de forma conclusiva, avaliarmos se as condições previstas nos instrumentos de negociação foram satisfeitas, de modo a justificar os pagamentos verificados nos exercícios de 2008 e 2009. (grifou-se)
Portanto, no que diz respeito ao PLR, o lançamento foi justificado na ausência de pactuação prévia, inexistência de fixação de regras claras e objetivas e na impossibilidade de aferição das informações pertinentes ao acordado.
A fiscalização noticia também a formalização de processo de Representação Fiscal para Fins Penais, uma vez que teriam sido identificados "outros fatos que, "em tese", configuram crimes contra a Seguridade Social e contra a ordem tributária".
A impugnação ao auto de infração foi analisada pela 12ª Turma da DRJ/SP1, no Acórdão 16-55.598, Sessão de 25 de fevereiro de 2014, que lhe deu parcial provimento determinando a exclusão dos valores lançados em duplicidade na competência 12/2008. Esta decisão recebeu a seguinte ementa:
CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A OUTRAS ENTIDADES OU FUNDOS (TERCEIROS). SERVIÇOS PRESTADOS POR SEGURADOS EMPREGADOS, OBRIGAÇÃO DO RECOLHIMENTO.
A empresa é obrigada a recolher, nos prazos definidos em lei, as contribuições incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados.
ARGÜIÇÃO DE NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 
O Relatório Fiscal e os Anexos do Auto de Infração (AI), bem como os demais elementos constantes dos autos, oferecem as condições necessárias para que o contribuinte conheça o procedimento fiscal e apresente a sua defesa ao lançamento, estando discriminados, nestes, a situação fática constatada e os dispositivos legais que amparam a autuação. 
DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA.
Com a declaração de inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n.º 8.212/91, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), por meio da Súmula Vinculante n.º 8, publicada no Diário Oficial da União em 20/06/2008, o lapso de tempo de que dispõe a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) para constituir os créditos relativos às contribuições previdenciárias será regido pelo Código Tributário Nacional (CTN Lei n.º 5.172/66). 
O lançamento foi realizado no prazo qüinqüenal previsto no CTN, não havendo que se falar em decadência.
SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. PARCELAS INTEGRANTES. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS. �ATRIBUIÇÃO ESTATUTÁRIA�. GRATIFICAÇÕES.
Entende-se por salário de contribuição a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma.
Integra o salário-de-contribuição a parcela recebida pelo segurado empregado a título de participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada em desacordo com lei específica, bem como as parcelas pagas habitualmente, pela empresa, aos segurados que lhe prestam serviços, a título de gratificação.
As rubricas pagas pela empresa aos administradores, sob a denominação �Atribuição Estatutária� integram o salário de contribuição, base de incidência das contribuições sociais previdenciárias, uma vez que não estão incluídas nas hipóteses liberadas de tributação pela legislação previdenciária.
Somente as exclusões arroladas exaustivamente no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91 não integram o salário-de-contribuição.
RELATÓRIO DE VÍNCULOS.
O Relatório de Vínculos não tem como escopo incluir os administradores da empresa no pólo passivo da obrigação tributária, mas sim listar todas as pessoas físicas e jurídicas de interesse da administração em razão de seu vínculo com o sujeito passivo, indicando sua qualificação e período de atuação, que, eventualmente, poderão ser responsabilizados na esfera judicial, nas hipóteses previstas em lei e após o devido processo legal.
REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS.
A emissão de Representação Fiscal para Fins Penais (RFFP) constitui dever funcional dos Auditores-Fiscais, não cabendo no julgamento administrativo a apreciação do conteúdo desta peça, à qual será enviada às autoridades competentes em momento oportuno.
LEGALIDADE. CONSTITUCIONALIDADE.
A declaração de inconstitucionalidade de lei ou atos normativos federais, bem como de ilegalidade destes últimos, é prerrogativa outorgada pela Constituição Federal ao Poder Judiciário.
PEDIDOS DE DILIGÊNCIA E PERÍCIA.
A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis.
RETIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO.
Procedida a retificação do lançamento, sendo excluídos do presente Auto de Infração os valores lançados em duplicidade, pela fiscalização.
Pelo documento de fls. 1943, vê-se que o contribuinte tomou ciência desta Decisão em 06/03/2014 e apresentou tempestivamente, na segunda-feira 07/04/2014, seu recurso voluntário (fls. 1945/1991). 
A empresa fiscalizada argumenta, em seu recurso voluntário, de forma bastante sintética, que:
1. O auto de infração que deu origem a este processo é vinculado a outros: AI nº 37.397.352-7, AI º 37.397.535-5 e AI nº 51.041.058-8, de forma que, preliminarmente, solicita que sejam julgados em conjunto.
2. Não há justificativa para a atribuição de responsabilidade às pessoas arroladas no relatório de vínculos.
3. A Representação Fiscal para Fins Penais é nula em virtude da ausência de conduta típica.
4. Deve ser deferida a prova pericial requerida para demonstrar o enquadramento dos pagamentos realizados nos termos da legislação.
5. A autuação é nula porque os lançamentos relativos a períodos anteriores a novembro de 2008 deveriam ter sido alocados na autuação lavrada com exigibilidade suspensa, e os de novembro e dezembro de 2008 foram lançados em duplicidade com o lançamento constante do AI 37.397.355-1.
6. Requer a exclusão dos lançamentos feitos no período de junho a outubro de 2008, haja vista se tratar de pagamentos com exigibilidade suspensa e lançados no AI 37.397.355-1.
7. O período anterior a julho de 2008 já foi atingido pela decadência, nos termos do art. 150, § 4º do CTN, posto que houve pagamento do tributo, embora inferior ao que o Fisco entende devido.
8. O pagamento de PLR não pode sofrer incidência porque foi excluído da remuneração por comando constitucional autoaplicável, que não pode ser restringido pela Lei nº 10.101, de 2000.
9. O comandos da Lei nº 10.101, de 2000, são indutivos, mas não obrigatórios.
10. Pelo comandos da Lei nº 10.101, de 2000, basta que haja negociação coletiva e que dela resultem regras claras e objetivas, combinando de que forma e quando haverá liberação dos valores negociados.
11. Em relação ao acordo firmado em 30/10/2007 relativo à sede (pagamentos de janeiro a maio de 2008), não há obrigatoriedade de que do acordo conste metas, indicadores e índices de produtividade e, não obstante isso, foi demonstrado que esses elementos estão no plano de gestão adotado para os empregados não operacionais.
12. A alegação da fiscalização de que o plano de metas, resultados e prazos não foi pactuado previamente ao início do exercício, argumento que alcançaria o ACT2008 da sede e todos os ACTs das outras unidades, consiste em requisito que não tem respaldo na lei.
13. As glosas realizadas relativas a abril de 2008 a título de atribuição estatutária aos diretores empregados da sede da empresa não contém qualquer motivação, o que macula o lançamento ou torna necessária a realização de perícia.
14. Os pagamentos de PLR a diretores, empregados ou não, têm como parâmetro de cálculo o programa de gestão (baseado na Lei nº 10.101, de 2000) e como limite a Lei nº 6.404, de 1976, portanto estão baseados em lei.
15. A fiscalização pleiteou contribuições incidentes sobre gratificações pagas pela recorrente a seus empregados, mas não fundamentou essa exigência.
16. O ACT firmado pela ArcelorMittal Joaõ Monlevade foi mencionado pela fiscalização, contudo há pagamentos efetuados por outras filiais e pela sede, isso prejudicaria seu direito de defesa, já que não consegue demonstrar que os abonos são legais se não ficar evidenciado o motivo da sua glosa.
17. A fiscalização glosou três tipos distintos de gratificações: por liberalidade, anual e média da gratificação anual. A primeira é pagamento isolado, sem qualquer vinculação obrigatória e feito de maneira eventual, estando portanto ao amparo do art. 28, § 9º, e, 7º, da Lei nº 8.212, de 1991.
18. A gratificação anual é um abono pago com base em ACT e não integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias.
19. A média da gratificação anual é mero ajuste da anterior.
Com base nesses argumentos pede que sejam reconhecidas as nulidades que maculam a autuação e, subsidiariamente, o reconhecimento da ilegalidade da cobrança empreendida.
Neste conselho, o processo foi originariamente distribuído para a Conselheira Ana Cecília Lustosa da Cruz, contudo em função da transferência de seu mandato, foi redistribuído a esta Conselheira, julgada preventa em função do processo 15504.726132/2013-94.
É o que havia para ser relatado.
 Conselheira Relatora Dione Jesabel Wasilewski - Relatora
O recurso voluntário apresentado preenche os requisitos de admissibilidade e dele conheço.
Preliminares
Decadência
O lançamento diz respeitos às competências 01 a 12 de 2008 e dele tomou ciência o sujeito passivo em 02/07/2013 (fls. 3).
 Nesse caso, deve ser considerado inicialmente que o STF, através do enunciado nº 8 da Súmula Vinculante, considerou inconstitucionais o parágrafo único do art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569, de 1977, e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212, de 1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. Como conseqüência, foi afastado o prazo decenal para constituição dos créditos previdenciários e para terceiros, passando a matéria a ser regida pelos arts. 173, I, e 150, § 4º, do Código Tributário Nacional.
Com respeito à forma de contagem de prazos relativos às contribuições sociais previdenciárias e às contribuições para terceiros, o Ministro da Fazenda aprovou, em 18 de agosto de 2008, o Parecer PGFN/CAT nº 1617/2008, que estabelece orientações a serem observadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, em face da edição da Súmula Vinculante nº 8, nos seguintes termos:
49. (...)
a) A Súmula Vinculante nº 8 não admite leitura que suscite interpretação restritiva, no sentido de não se aplicar - efetivamente - o prazo de decadência previsto no Código Tributário Nacional; é o regime de prazos do CTN que deve prevalecer, em desfavor de quaisquer outras orientações normativas, a exemplo das regras fulminadas;
b) apresentada a declaração pelo contribuinte (GFIP ou DCTF, conforme o tributo) não há necessidade de lançamento pelo fisco do valor declarado, podendo ser lançado apenas a eventual diferença a maior não declarada (lançamento suplementar);
c) na hipótese do subitem anterior, caso o Fisco tenha optado por lançar de ofício, por meio de NFLD, as diferenças declaradas e não pagas em sua totalidade, aplica-se o prazo decadencial dos arts. 150, § 4º, ou 173 do CTN, conforme tenha havido antecipação de pagamento parcial ou não, respectivamente; o prazo prescricional, ainda, e por sua vez, conta-se da constituição definitiva do crédito tributário;
d) para fins de cômputo do prazo de decadência, não tendo havido qualquer pagamento, aplica-se a regra do art. 173, inc. I do CTN, pouco importando se houve ou não declaração, contando-se o prazo do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
e) para fins de cômputo do prazo de decadência, tendo havido pagamento antecipado, aplica-se a regra do § 4º do art. 150 do CTN;
f) para fins de cômputo do prazo de decadência, todas as vezes que comprovadas as hipóteses de dolo, fraude e simulação deve-se aplicar o modelo do inciso I, do art. 173, do CTN;
(...)
Portanto, dois fatores são fundamentais para determinar a regra a ser aplicada: a existência de pagamento antecipado e a comprovação de hipóteses de dolo, fraude e simulação. 
Na hipótese em análise, embora o relatório fiscal faça menção a "outros fatos que, "em tese", configuram crimes contra a Seguridade Social e contra a ordem tributária", o que teria justificado a formalização de representação fiscal para fins penais, esses fatos não foram relatados nesse processo e, por isso, não podem ser usados para fins de aplicação de um prazo desfavorável ao contribuinte.
Deve-se registrar, ainda, que a multa de ofício foi lançada no percentual de 75%.
Diante disso, havendo pagamento das contribuições relativas a esses períodos, ainda que parcial, a regra a ser aplicada será a do art. 150, § 4º do CTN. Nesse sentido, é de se destacar o enunciado nº 99 da Súmula do Carf:
Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração.
Tendo isso em vista, e considerando a data em que houve ciência do auto de infração (02/07/2013), as competências compreendidas no período de 01 a 06 de 2008 poderiam estar fulminadas pela decadência caso tenha ocorrido pagamento das contribuições exigidas.
Quanto a esse tema, registro meu entendimento de que cabe à fiscalização alegar a inexistência do pagamentos no período lançado para fins de aplicação da regra do art. 173, I, do CTN, o que não foi feito nesse processo. Ademais, deve ser considerado que os lançamentos foram feitos tendo por base apenas rubricas específicas, o que autoriza presumir que houve pagamento em relação às demais. Não bastasse isso, o Anexo IV (fls. 801) consiste em uma listagem discriminando os pagamentos realizados pelos estabelecimentos no período, com recolhimento para terceiros.
Tendo isso em vista, deve ser aplicada à hipótese em análise a regra do art. 150, § 4º do CTN, calculando-se o prazo decadencial a partir da ocorrência de cada fato gerador.
Em conclusão, quanto à decadência, dou provimento ao recurso voluntário para excluir do lançamento os créditos tributários relativos às competências 01 a 06/2008, que já se encontravam fulminados pela decadência.
Com isso, resta prejudicada a análise do tema "atribuição estatutária diretor empregado", bem como qualquer discussão a respeito do acordo firmado em 30/10/2007 relativo à sede (pagamentos de janeiro a maio de 2008), que se referem a competências já atingida pela decadência. 
Conexão
De acordo com a recorrente, este processo é vinculado a outros: AI nº 37.397.352-7, AI º 37.397.353-5 e AI nº 51.041.058-8, de forma que, preliminarmente, solicita que sejam julgados em conjunto.
O AI nº 37.397.353-5 deu origem ao processo em análise, o AI nº 51.041.058-8 ao processo 15504.726135/2013-28, e o 37.397.352-7 ao processo 15504.726132/2013-94, e serão todos julgados na mesma oportunidade.
Representação Fiscal para Fins Penais
Quanto a essa matéria, cumpre registrar que o relatório fiscal afirma que a representação tem por objeto fatos estranhos a este processo. Além disso, incide, na espécie, o seguinte enunciado com caráter vinculante:
Súmula CARF nº 28 (VINCULANTE): O CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais.
Prova pericial
Cabe ao julgador avaliar a necessidade de prova pericial, o que não se verifica nesse processo, em que a recorrente procura suprir, através desse mecanismo, sua incapacidade em demonstrar os fatos que alega. Rejeito, portanto, o pedido de realização de perícia, por entender que o processo encontra-se suficientemente instruído.
Nulidades
Quanto às alegações de nulidade, a primeira diz respeito à suposta ausência de fundamentação do auto de infração no que diz respeito às gratificações. Em uma análise perfunctória, entendo que o auto contém fundamentação suficiente quanto a essa matéria, uma vez que a autoridade fiscal logrou demonstrar a existência de pagamentos realizados pela empresa para os seus empregados em decorrência do contrato de trabalho e que a fiscalizada não teria, na visão da fiscalização, demonstrado que esses pagamentos correspondem a verbas excluídas do salário-de-contribuição.
Assim, da maneira como vejo a distribuição do ônus probatório, entendo que cabe à fiscalização demonstrar a existência de pagamentos vinculados à relação de trabalho e à empresa demonstrar que esses pagamentos preenchem os requisitos legais para que sejam excluídas da base de cálculo das contribuições previdenciárias. 
É claro que, como garantida ao contraditório e à ampla defesa, também incumbe à fiscalização valorar as alegações e documentos apresentados pela fiscalizada e justificar quando são desconsiderados na autuação, mas esse esforço deve ser proporcional às informações prestadas e documentos fornecidos. Alegações genéricas são refutadas de forma também genérica, alegações específicas devem ser tratadas com o mesmo grau de profundidade.
Analisando-se os esclarecimentos que foram prestados pela empresa, penso que não há desproporção entre eles e os fundamentos adotados pelo auto de infração.
As duplicidades apontadas em relação à competência 12/2008 foram corrigidas pela decisão da DRJ e não são suficientes para macular o auto de infração.
No que diz respeito às rescisões juntadas como doc. 6 da impugnação, vejo que apenas duas delas se referem ao segundo semestre de 2008 (Rubens Pereira de Araújo e Vilma Menezes Furutami), período cuja decadência não foi reconhecida. Em relação a esses pagamentos, caberia à recorrente demonstrar que os valores lançados estavam com a exigibilidade suspensa, através da identificação do cargo ocupado e do critério de cálculo utilizado para o bônus, ônus de que não se desincumbiu.
Por isso, não identifico elementos no processo que me permitam afirmar que há suspensão da exigibilidade em relação à contribuição previdenciária lançada sobre ambos os pagamentos de PLR.
Rejeito as alegações de nulidade.
Mérito
Participação nos lucros e resultados
Para avaliar se os pagamentos realizados a título de participação nos lucros e resultados preenchem os requisitos legais para que sejam considerados como PLR nos termos prescritos pela Lei nº 10.101, de 2000, e, por isso, possam ser excluídos do conceito de salário-de-contribuição para fins de incidência das contribuições previdenciárias, tomo a liberdade de transcrever trecho do voto proferido pelo Conselheiro Carlos Henrique de Oliveira, que estabelece as balizas para a correta análise dos fatos trazidos à colação nesse processo:
Como regra geral, as contribuições previdenciárias têm por base de cálculo a remuneração percebida pela pessoa física pelo exercício do trabalho. É dizer: toda pessoa física que trabalha e recebe remuneração decorrente desse labor é segurado obrigatório da previdência social e dela contribuinte, em face do caráter contributivo e da compulsoriedade do sistema previdenciário pátrio.
De tal assertiva, decorre que a base de cálculo da contribuição previdenciária é a remuneração percebida pelo segurado obrigatório em decorrência de seu trabalho. Nesse sentido caminha a doutrina. Eduardo Newman de Mattera Gomes e Karina Alessandra de Mattera Gomes (Delimitação Constitucional da base de cálculo das contribuições sociais previdenciárias �in� I Prêmio CARF de Monografias em Direito Tributário 2010, Brasília: Edições Valentim, 2011. p. 483.), entendem que: 
�...não se deve descurar que, nos estritos termos previstos no art. 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, apenas as verbas remuneratórias, ou seja, aquelas destinadas a retribuir o trabalho, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo disponibilizado ao empregador, é que ensejam a incidência da contribuição previdenciária em análise�  (grifos originais)
Academicamente (OLIVEIRA, Carlos Henrique de. Contribuições Previdenciárias e Tributação na Saúde �in� HARET, Florence; MENDES, Guilherme Adolfo. Tributação da Saúde, Ribeirão Preto: Edições Altai, 2013. p. 234.), já tivemos oportunidade de nos manifestar no mesmo sentido quando analisávamos o artigo 214, inciso I do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, que trata do salário de contribuição:
�O dispositivo regulamentar acima transcrito, quando bem interpretado, já delimita o salário de contribuição de maneira definitiva, ao prescrever que é composto pela totalidade dos rendimentos pagos como retribuição do trabalho. É dizer: a base de cálculo do fato gerador tributário previdenciário, ou seja, o trabalho remunerado do empregado, é o total da sua remuneração pelo seu labor� (grifos originais)
O final da dessa última frase ajuda-nos a construir o conceito que entendemos atual de remuneração. A doutrina clássica, apoiada no texto legal, define remuneração como sendo a contraprestação pelo trabalho, apresentando o que entendemos ser o conceito aplicável à origem do direito do trabalho, quando o sinalagma da relação de trabalho era totalmente aplicável, pois, nos primórdios do emprego, só havia salário se houvesse trabalho.
Com a evolução dos direitos laborais, surge o dever de pagamento de salários não só como decorrência do trabalho prestado, mas também quando o empregado "está de braços cruzados à espera da matéria-prima, que se atrasou, ou do próximo cliente, que tarda em chegar", como recorda Homero Batista (Homero Mateus Batista da Silva. Curso de Direito do Trabalho Aplicado, vol 5: Livro da Remuneração.Rio de Janeiro, Elsevier. 2009. pg. 7). O dever de o empregador pagar pelo tempo à disposição, ainda segundo Homero, decorre da própria assunção do risco da atividade econômica, que é inerente ao empregador.
Ainda assim, cabe o recebimento de salários em outras situações. Numa terceira fase do direito do trabalho, a lei passa a impor o recebimento do trabalho em situações em que não há prestação de serviços e nem mesmo o empregado se encontra ao dispor do empregador. São as situações contempladas pelos casos de interrupção do contrato de trabalho, como, por exemplo, nas férias e nos descansos semanais. Há efetiva responsabilização do empregador, quando ao dever de remunerar, nos casos em que, sem culpa do empregado e normalmente como decorrência de necessidade de preservação da saúde física e mental do trabalhador, ou para cumprimento de obrigação civil, não existe trabalho. Assim, temos salários como contraprestação, pelo tempo à disposição e por força de dispositivos legais.
Não obstante, outras situações há em que seja necessário o pagamento de salários A convenção entre as partes pode atribuir ao empregador o dever de pagar determinadas quantias, que, pela repetição ou pela expectativa criada pelo empregado em recebê-las, assumem natureza salarial. Típico é o caso de uma gratificação paga quando do cumprimento de determinado ajuste, que se repete ao longo dos anos, assim, insere-se no contrato de trabalho como dever do empregador, ou determinado acréscimo salarial, pago por liberalidade, ou quando habitual.
Nesse sentido, entendemos ter a verba natureza remuneratória quando presentes o caráter contraprestacional, o pagamento pelo tempo à disposição do empregador, haver interrupção do contrato de trabalho, ou dever legal ou contratual do pagamento.
Assentados no entendimento sobre a base de cálculo das contribuições previdenciárias, vejamos agora qual a natureza jurídica da verba paga como participação nos lucros e resultados.
O artigo 7º da Carta da República, versando sobre os direitos dos trabalhadores, estabelece: 
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
(...)
XI � participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;
De plano, é forçoso observar que os lucros e resultados decorrem do atingimento eficaz do desiderato social da empresa, ou seja, tanto o lucro como qualquer outro resultado pretendido pela empresa necessariamente só pode ser alcançado quando todos os meios e métodos reunidos em prol do objetivo social da pessoa jurídica foram empregados e geridos com competência, sendo que entre esses estão, sem sombra, os recursos humanos. 
Nesse sentido, encontramos de maneira cristalina que a obtenção dos resultados pretendidos e do conseqüente lucro foi objeto do esforço do trabalhador e portanto, a retribuição ofertada pelo empregador decorre dos serviços prestados por esse trabalhador, com nítida contraprestação, ou seja, com natureza remuneratória. 
Esse mesmo raciocínio embasa a tributação das verbas pagas a título de prêmios ou gratificações vinculadas ao desempenho do trabalhador, consoante a disposição do artigo 57, inciso I, da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, explicitada em Solução de Consulta formulada junto à 5ªRF (SC nº 28 � SRRF05/Disit), assim ementada:
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
PRÊMIOS DE INCENTIVO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.
Os prêmios de incentivo decorrentes do trabalho prestado e pagos aos funcionários que cumpram condições pré-estabelecidas integram a base de cálculo das contribuições previdenciárias e do PIS incidente sobre a folha de salários.
Dispositivos Legais: Constituição Federal, de 1988, art. 195, I, a; CLT art. 457, §1º; Lei nº 8.212, de 1991, art. 28, I, III e §9º; Decreto nº 3.048, de 1999, art. 214, §10; Decreto nº 4.524, de 2002, arts. 2º, 9º e 50.
(grifamos)
Porém, não só a Carta Fundamental como também a Lei nº 10.101, de 2000, que disciplinou a Participação nos Lucros e Resultados (PLR), textualmente em seu artigo 3º determinam que a verba paga a título de participação, disciplinada na forma do artigo 2º da Lei, �não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade� o que afasta peremptoriamente a natureza salarial da mencionada verba.
Ora, analisemos as inferências até aqui construídas. De um lado, concluímos que as verbas pagas como obtenção de metas alcançadas tem nítido caráter remuneratório uma vez que decorrem da prestação pessoal de serviços por parte dos empregados da empresa. Por outro, vimos que a Constituição e Lei que instituiu a PLR afastam � textualmente � o caráter remuneratório da mesma, no que foi seguida pela Lei de Custeio da Previdência Social, Lei nº 8.212, de 1991, que na alínea �j� do inciso 9 do parágrafo 1º do artigo 28, assevera que não integra o salário de contribuição a parcela paga a título de �participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica�
A legislação e a doutrina tributária bem conhecem essa situação. Para uns, verdadeira imunidade pois prevista na Norma Ápice, para outros isenção, reconhecendo ser a forma pela qual a lei de caráter tributário, como é o caso da Lei de Custeio, afasta determinada situação fática da exação. 
Não entendo ser o comando constitucional uma imunidade, posto que esta é definida pela doutrina como sendo um limite dirigido ao legislador competente. Tácio Lacerda Gama (Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico, Ed. Quartier Latin, pg. 167), explica:
"As imunidades são enunciados constitucionais que integram a norma de competência tributária, restringindo a possibilidade de criar tributos"
Ao recordar o comando esculpido no artigo 7º, inciso XI da Carta da República não observo um comando que limite a competência do legislador ordinário, ao reverso, vejo a criação de um direito dos trabalhadores limitado por lei.
Superando a controvérsia doutrinária e assumindo o caráter isentivo em face da expressa disposição da Lei de Custeio da Previdência, mister algumas considerações.
Nesse sentido, Luis Eduardo Schoueri (Direito Tributário 3ªed. São Paulo: Ed Saraiva. 2013. p.649), citando Jose Souto Maior Borges, diz que a isenção é uma hipótese de não incidência legalmente qualificada. Nesse sentido, devemos atentar para o alerta do professor titular da Faculdade de Direito do Largo de São Francisco, que recorda que a isenção é vista pelo Código Tributário Nacional como uma exceção, uma vez que a regra é que: da incidência, surja o dever de pagar o tributo. Tal situação, nos obriga a lembrar que as regras excepcionais devem ser interpretadas restritivamente.
 Paulo de Barros Carvalho, coerente com sua posição sobre a influência da lógica semântica sobre o estudo do direito aliada a necessária aplicação da lógica jurídica, ensina que as normas de isenção são regras de estrutura e não regras de comportamento, ou seja, essas se dirigem diretamente à conduta das pessoas, enquanto aquelas, as de estrutura, prescrevem o relacionamento que as normas de conduta devem manter entre si, incluindo a própria expulsão dessas regras do sistema (ab-rogação).
Por ser regra de estrutura a norma de isenção �introduz modificações no âmbito da regra matriz de incidência tributária, esta sim, norma de conduta� (CARVALHO, Paulo de Barros. Curso de Direito Tributário. 25ª ed. São Paulo: Ed. Saraiva, 2013. p. 450), modificações estas que fulminam algum aspecto da hipótese de incidência, ou seja, um dos elementos do antecedente normativo (critérios material, espacial ou temporal), ou do conseqüente (critérios pessoal ou quantitativo).
Podemos entender, pelas lições de Paulo de Barros, que a norma isentiva é uma escolha da pessoa política competente para a imposição tributária que repercute na própria existência da obrigação tributária principal uma vez que ela, como dito por escolha do poder tributante competente, deixa de existir. Tal constatação pode, por outros critérios jurídicos, ser obtida ao se analisar o Código Tributário Nacional, que em seu artigo 175 trata a isenção como forma de extinção do crédito tributário.
Voltando uma vez mais às lições do Professor Barros Carvalho, e observando a exata dicção da Lei de Custeio da Previdência Social, encontraremos a exigência de que a verba paga a título de participação nos lucros e resultados �quando paga ou creditada de acordo com lei específica� não integra o salário de contribuição, ou seja, a base de cálculo da exação previdenciária. Ora, por ser uma regra de estrutura, portanto condicionante da norma de conduta, para que essa norma atinja sua finalidade, ou seja impedir a exação, a exigência constante de seu antecedente lógico � que a verba seja paga em concordância com a lei que regula a PLR � deve ser totalmente cumprida.
Objetivando que tal determinação seja fielmente cumprida, ao tratar das formas de interpretação da legislação tributária, o Código Tributário Nacional em seu artigo 111 preceitua que se interprete literalmente as normas de tratem de outorga de isenção, como no caso em comento.
Importante ressaltar, como nos ensina André Franco Montoro, no clássico Introdução à Ciência do Direito (24ªed., Ed. Revista dos Tribunais, p. 373), que a: 
�interpretação literal ou filológica, é a que toma por base o significado das palavras da lei e sua função gramatical. (...). É sem dúvida o primeiro passo a dar na interpretação de um texto. Mas, por si só é insuficiente, porque não considera a unidade que constitui o ordenamento jurídico e sua adequação à realidade social. É necessário, por isso, colocar seus resultados em confronto com outras espécies de interpretação�. (grifos nossos)
Nesse diapasão, nos vemos obrigados a entender que a verba paga à título de PLR não integrará a base de cálculo das contribuições sociais previdenciárias se tal verba for paga com total e integral respeito à Lei nº 10.101, de 2000, que dispõe sobre o instituto de participação do trabalhador no resultado da empresa previsto na Constituição Federal. 
Isso porque: i) o pagamento de verba que esteja relacionada com o resultado da empresa tem inegável cunho remuneratório em face de nítida contraprestação que há entre o fruto do trabalho da pessoa física e a o motivo ensejador do pagamento, ou seja, o alcance de determinada meta; ii) para afastar essa imposição tributária a lei tributária isentiva exige o cumprimento de requisitos específicos dispostos na norma que disciplina o favor constitucional.
Logo, imprescindível o cumprimento dos requisitos da Lei nº 10.101 para que o valor pago a título de PLR não integre o salário de contribuição do trabalhador. Vejamos quais esses requisitos.
Dispõe textualmente a Lei nº 10.101/00:
Art. 2o A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:
I - comissão paritária escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;
II - convenção ou acordo coletivo.
§ 1o Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
§ 2o O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos trabalhadores.
 ...
Art. 3º ...
(...)
§ 2o É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em mais de 2 (duas) vezes no mesmo ano civil e em periodicidade inferior a 1 (um) trimestre civil.  (grifamos)
Da transcrição legal podemos deduzir que a Lei da PLR condiciona, como condição de validade do pagamento: i) a existência de negociação prévia sobre a participação; ii) a participação do sindicato em comissão paritária escolhida pelas partes para a determinação das metas ou resultados a serem alcançados ou que isso seja determinado por convenção ou acordo coletivo; iii) o impedimento de que tais metas ou resultados se relacionem à saúde ou segurança no trabalho; iv) que dos instrumentos finais obtidos constem regras claras e objetivas, inclusive com mecanismos de aferição, sobre os resultados a serem alcançados e a fixação dos direitos dos trabalhadores; v) a vedação expressa do pagamento em mais de duas parcelas ou com intervalo entre elas menor que um trimestre civil.
Com as premissas estabelecidas no texto transcrito, resta evidenciado que estão superados os argumentos da empresa autuada quando afirma que a regra constitucional é auto-aplicável e que os comandos da Lei nº 10.101, de 2000, não teriam natureza cogente.
Registre-se ainda que, a partir da idéia de que a regra constitucional estabelece uma isenção e que o direito à fruição desse benefício fiscal estaria condicionado ao atendimento de todos os critérios estabelecidos em lei, basta que o programa de PLR tenha deixado de atender a um desses critérios para que os pagamentos feitos ao seu amparo sejam considerados como parcelas sujeitas à incidência previdenciária.
Isto posto, controverte-se no processo em questão se foram atendidas as exigências legais quanto: à existência de negociação prévia sobre a participação; a existência de regras claras e objetivas, tal como estabelecido pela legislação de regência. Além disso, argumenta a fiscalização que a empresa não logrou demonstrar como chegou aos valores efetivamente pagos aos trabalhadores, de modo a evidenciar sua vinculação com metas e critérios pré-estabelecidos.
Existência de negociação prévia sobre a participação
Quanto a essa matéria, há divergência na jurisprudência deste Conselho a respeito da necessidade ou não do ajuste ser prévio ao período de obtenção do lucro a ser distribuído, havendo quem defenda que basta ser anterior ao pagamento. Contudo, filio-me à corrente que entende que a conclusão do acordo deve anteceder ao período de referência, pois essa é uma decorrência lógica da finalidade para a qual o benefício é instituído. 
O benefício fiscal, nesse caso, é instrumento para estimular as empresas a adotarem programas de participação nos lucros e resultados, e estes, por sua vez, visam promover a integração entre capital e trabalho, estabelecendo estímulos ao trabalhador através das metas a serem alcançadas e da premiação delas decorrentes. 
Nesse aspecto, não me sensibilizam argumentos quanto à inexistência de expressa previsão legal estabelecendo prazo para que o acordo seja firmado, pois as leis contém certa racionalidade em sua elaboração e exigem a mesma racionalidade em sua interpretação e aplicação. Ou seja, a lei não precisa estabelecer textualmente aquilo que decorre naturalmente do bom senso e da função social dos institutos regulados. Nesse diapasão, o estabelecimento de metas e critérios claros para a obtenção e aferição do direito, e que funcionem como estímulo à produtividade, só fazem sentido se estabelecidos previamente. O que constitui também uma garantia para o trabalhador.
Esse entendimento encontra eco na jurisprudência desse colegiado, do que serve como exemplo a seguinte manifestação da Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, no voto condutor do Acórdão nº 2401-003.492 da 4ª Câmara/1ª TO, sessão de 15 de abril de 2014:
Como é sabido, o grande objetivo do pagamento de participação nos lucros e resultados e a participação do empregado no capital da empresa (essa é a base do texto constitucional), de forma que esse se sinta estimulado a trabalhar em prol do empreendimento, tendo em vista que o seu engajamento, resultará em sua participação no capital (na forma de distribuição dos lucros alcançados). Assim, como falar em envolvimento do empregado na empresa, se o mesmo não tem conhecimento prévio do quanto a sua dedicação irá refletir em termos de participação. É nesse sentido, que entendo que a lei exigiu não apenas o acordo prévio ao trabalho do empregado, ou seja, no início do exercício, bem como o conhecimento por parte do trabalhador de quais as regras (ou mesmo metas), que deverá alcançar para fazer jus ao pagamento. Da mesma forma, vislumbra-se a necessidade de critérios para que se mensure o alcance dos resultados inicialmente estipulados, assim, como descreveu a autoridade fiscal.
Assim, não acato de forma alguma o argumento do recorrente de que as metas já eram conhecidas ou mesmo que não há grande alteração das mesmas razão, pela qual a pactuação, mesmo tardia, não fere o disposto na lei, pelo contrário ao adotar tal entendimento estaria o julgador violando o texto constitucional e o reconhecimento dos acordos coletivos, o que não venho a concordar. Novamente, entendo que o auditor não desconstitui o pagamento da verba, muito menos os reflexos trabalhistas ajustados entre empregado e empregador, mas tão somente não acata o acordo ali firmado para que a verba paga à título de participação nos lucros esteja excluída do conceito de salário de contribuição.
Se assim, não fosse, poder-se-ia vislumbrar que o trabalho exaustivo do empregado durante todo um ano, com a promessa por parte do empregador de uma futura participação nos lucros, resultasse no incremento ínfimo em sua remuneração. Ou seja, para que possa sentir-se estimulado o empregado, tem que ter a mínima noção do quanto esse seu empenho, trar-lhe-á de resultados, até para que o mesmo verifique seu interesse em dedicar-se de forma mais profícua. Outro ponto, que merece destaque é o fato que um dos requisitos a serem apurados diz respeito a absenteísmo. Ora, em julho, ago, set ou mesmo dezembro é que o empregado saberá o quanto sua faltas irão influenciar no PLR que já está em curso???
No mesmo sentido, extrai-se do voto do relator do Acórdão nº 9202-004.347 - 2ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira Santos: 
Com relação à data de assinatura do PLR, acompanho o entendimento do voto do relator da decisão recorrida. Com efeito, entendo que a assinatura do acordo em data posterior à do período de apuração dos lucros ou resultados a serem distribuídos, retira da verba paga uma de suas características essenciais, a recompensa pelo esforço conjunto entre o capital e o trabalho, para alcance de metas, o que traria competitividade à empresa e, em última análise ao país.
No caso dos autos, conforme esclarecido na decisão ora recorrida, todos os acordos para os anos de 2006, 2007 e 2008, foram pactuados no fim do exercício a que se referem, ou seja, o cumprimento ou não das metas já eram praticamente fatos pretéritos.
Acompanho o entendimento do acórdão recorrido e, para fins de ilustração, encontra-se reproduzido o entendimento do conselheiro relator do voto condutor do acórdão recorrido, nesse ponto:
Não procede, portanto, a alegação de que quando a Lei nº 10.101/2000 fala de pactuação prévia, ela o faz no sentido de que o acordo deve ser negociado e celebrado previamente ao pagamento de qualquer valor, o que não implica a impossibilidade de se assinar o instrumento no início do período de apuração; Tendo a PLR a finalidade de incentivar o trabalhador a realizar e oferecer à empresa um plus de produtividade que exceda ao resultado rotineiro e ordinário decorrente do contrato de trabalho, avulta que acordo tem que ser assinado antes do início do período de apuração, para que os trabalhadores saibam, com precisão, o quê, como, quando, quanto precisam fazer, para auferir o ganho patrimonial que lhes é prometido por intermédio do plano ajustado. Antes do início do período de apuração necessitam ter o claro e preciso conhecimento de quanto e quando irão ganhar, sob que forma, e como serão avaliados, para poderem decidir se vale ou não a pena se empenhar de maneira excessiva à ordinária e comum. São as tais das REGRAS CLARAS E OBJETIVAS quanto aos direitos substantivos dos trabalhadores.
Portanto, é de se negar provimento do Recurso Especial do Sujeito passivo também quanto a esta matéria.
No processo em questão, segundo alega a fiscalização, os acordos que justificariam o pagamento de PLR teriam sido assinados nas seguintes datas:
CNPJ: 17.469.701/0001-77 - ACORDO COLETIVO, relativo ao período de apuração janeiro a dezembro de 2007, foi assinado em 30 de outubro de 2007.
CNPJ: 17.469.701/0032-73 - ACORDO COLETIVO, tendo como período de apuração janeiro a outubro de 2008, foi assinado em 16 de outubro de 2008.
CNPJ: 17.469.701/0034-35 � TERMO DE ACORDO COLETIVO, tendo como período de apuração janeiro a novembro de 2008, foi assinado em 21 de novembro de 2008.
CNPJ: 17.469.701/0038-69 � ACORDO DE PARTICIPAÇÃO DOS TRABALHADORES NOS LUCROS OU RESULTADOS DA EMPRESA, tendo como período de apuração janeiro a outubro de 2008, foi assinado em 30 de abril de 2008.
CNPJ`s: 17.469.701/0043-26 e 17.469.701/0048-30 - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, tendo como período de apuração janeiro a outubro de 2008, foi assinado em 27 de novembro de 2008.
CNPJ: 17.469.701/0049-11 - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, tendo como período de apuração janeiro a outubro de 2008, foi assinado em 14 de novembro de 2008.
CNPJ: 17.469.701/0053-06 - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2008/2009, tendo como período de apuração janeiro a outubro de 2008, foi assinado em 01 de outubro de 2008.
CNPJ: 17.469.701/0066-12 - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO - 2008/2009, tendo como período de apuração janeiro a outubro de 2008, foi assinado em 01 de outubro de 2008.
Neste caso, tem-se que os acordos foram, em regra, firmados no encerramento do período a que se referiam ou mesmo após o seu encerramento. Com isso nenhum deles atende à exigência de que sejam prévios ao período de apuração dos lucros ou resultados, o que já é suficiente para descaracterizar os pagamentos feitos com base neles como PLR nos termos da Lei nº 10.101, de 2000.
Em tempo, considerando-se os precedentes desta 1ª Turma Ordinária, registro que os acordos apresentados fazem referência a "metas e indicadores de resultados negociados", como critério para pagamento de PLR.
Regras claras e objetivas
A partir da conclusão apresentada no tópico anterior, entendo prejudicada a análise quanto à existência ou não de regras claras e objetivas, uma vez que essas, mesmo que estabelecidas, teriam sido a destempo, hipótese em que serviriam apenas para convalidar o pagamento que pretendia realizar a interessada, sem cumprir, contudo, a finalidade visada pela norma de regência.
A despeito disso, serão feitas algumas considerações sobre a matéria, e a primeira tem por objetivo refutar a alegação da recorrente de que a fiscalização utilizou o fundamento da inexistência de metas e indicadores apenas em relação ao acordo coletivo de 30/10/2007.
Essa alegação é afastada pelo seguinte trecho do relatório fiscal:
2.1.1.5.2 - Em atendimento ao Termo de Início e Procedimento Fiscal relativamente ao item, Regulamento da Participação nos Lucros ou Resultados PLR, foram apresentados alguns Acordos e Convenções Coletivas de Trabalho que, ao tratarem da Participação dos empregados nos Lucros ou Resultados (nem todos os instrumentos abordaram o assunto), não contemplaram regras claras e objetivas quanto a fixação de metas e objetivos a serem alcançados, inclusive a forma e mecanismo de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, de forma a respaldar os pagamentos efetuados pela empresa a este título, com efeitos financeiros nos exercícios de 2008 e 2009, ressalte-se ainda que não foram apresentados instrumentos de negociação da participação dos empregados, firmados previamente no exercício de 2007, de modo a justificar os pagamentos efetuados, principalmente, no início do exercício de 2008. (fl. 34)
Em relação às alegações específicas quanto aos pagamentos realizados para funcionários de nível superior e gerentes vinculados ao CNPJ 17.469.701/0001-77, que teriam por base o que a recorrente chama de "Plano de Gestão, negociado de forma espontânea e em apartado, mas ratificado pelo parágrafo nono do Acordo Coletivo de Trabalho", registro que essa questão foi submetida ao judiciário e o lançamento relativo a essas parcelas consta de processo próprio, por isso, não vejo sentido em enfrentar aqui essa questão.
A despeito disso, registro meu entendimento de que apenas os programas implantados através de uma das duas modalidades descritas na lei justificam o pagamento de PLR ao seu amparo. Não há nada na legislação de regência que permita concluir que a empresa, empregados e sindicato possam livremente dispor quanto a esses mecanismos. Portanto, se essa matéria estivesse submetida ao meu crivo, planos próprios que não observaram o rito legal não seriam considerados aptos para justificar pagamentos de PLR.
Afirma ainda a recorrente, como base em precedentes deste Conselho, que "não há na lei a expressa determinação de que do ACT conste obrigatoriamente metas, indicadores e índices de lucratividade e produtividade, tratando-se de norma facultativa".
Mais uma vez não posso concordar com os argumentos de defesa.
Voltando ao texto legal, tem-se que:
Art. 2º (...)
§ 1o Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
Resta claro do texto legal que o instrumento de negociação deve conter regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos do trabalhador e também quanto a mecanismos de aferição para verificação do seu cumprimento. Logo, é inexorável que o instrumento deve conter critérios e condições de pagamento, cuja observância sejam passíveis de aferição. 
Os incisos são, com efeito, exemplificativos, mas deles pode ser extraída a racionalidade que orienta a regra.
O fato de que não sejam obrigatórios esses critérios e condições, não quer dizer que o PLR pode ser fixado sem qualquer critério ou condição. Ou ainda que seja fixado com critérios e condições sem qualquer pertinência lógica com os exemplos fornecidos pela lei, de onde resulta clara a intenção de que o modelo escolhido seja uma expressão do resultado obtido a partir do esforço adicional empreendido pelos empregados.
Isto posto, tomando-se como exemplo o Acordo coletivo que se encontra à fls. 478/479, tem-se que "em decorrência dos resultados alcançados, a ArcelorMittal Brasil concederá a todos os empregados operacionais no mês de novembro de 2007 a Participação nos Lucros e Resultados no valor de..."
A partir desse texto pergunta-se: foi efetivamente estabelecido um critério sujeito à variáveis para pagamento de PLR? Qual era o resultado esperado e qual foi o obtido segundo o critério estabelecido? Como aferir a correção desse cálculo?
A resposta é que não se estabeleceu qualquer critério e a referência a resultados não possui qualquer efeito prático.
No acordo de fls. 488 e ss, vê-se que foi estabelecido em valor mínimo de R$ 5.100,00 e um valor máximo de R$ 5.495,00. Se o desempenho da empresa ficar abaixo de determinado patamar, será pago o valor mínimo, se acima, o valor máximo. Parece-me que há neste acordo regras para pagamento do PLR, mas só no que diz respeito à diferença entre valor mínimo e máximo, porque o mínimo será pago em qualquer circunstância.
Algo semelhante ocorre com o acordo de fls. 494 e ss., em que o valor mínimo será pago caso seja atingido percentual inferior a 100% (cem por cento) da meta e o máximo caso esse percentual seja superior. Ou seja, em qualquer hipótese, o mínimo será pago, o que evidencia que não há sobre ele qualquer àlea ou eventualidade.
Quando o pagamento não está sujeito a qualquer variável que não a passagem do tempo e a continuidade da relação de emprego, não há critério efetivamente fixado. Ou seja, as regras claras e objetivas exigidas pela norma de regência não existem como afirmou a fiscalização.
Com base nisso, nego provimento ao recurso voluntário no que diz respeito à inclusão, na base de cálculo das contribuições previdenciárias, dos pagamentos feitos a título de PLR nos períodos em que não reconhecida a decadência.
Pagamento de gratificações 
A fiscalização identificou o pagamento de três modalidade de gratificação: por liberalidade, gratificação anual e médias gratificação anual. Entende que esses valores são pagos de forma não eventual, o que impediria seu enquadramento no inciso V, alínea J, do § 9º do art 214 do Decreto nº 3.048, de 1999:
Art. 214. Entende-se por salário-de-contribuição:
(...)
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição, exclusivamente:
(...)
V - as importâncias recebidas a título de: 
(...)
j) ganhos eventuais e abonos expressamente desvinculados do salário por força de lei;
A adequada interpretação do alcance desse dispositivo foi dada no voto condutor do Acórdão 2401-004.107 4ª Câmara/1ª Turma Ordinária desta 2ª Sessão do CARF, de relatoria do Conselheiro André Luís Mársico Lombardi:
Superada esta questão, é preciso definir o que seriam �ganhos eventuais� e o que seriam �abonos expressamente desvinculados do salário�.
Do ponto de vista do Direito do Trabalho, dispõe o § 1° do art. 457 da CLT que integram �o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador�. Quanto às utilidades, assim como a legislação previdenciária, depreende-se do art. 458 da CLT que a regra é que ostentem natureza salarial, para todos os efeitos legais, as �prestações in natura que a empresa, por fôrça do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado� exceção seja feita à educação, assistência médica, hospitalar e odontológica, seguros de vida e de acidentes pessoais, previdência privada e vale-cultura, nos termos do § 2° do mesmo artigo. Atente-se que há abertura para que os ganhos eventuais, mesmo em pecúnia, não integrem o salário (fins trabalhistas) se não forem previamente ajustados (liberalidade) e, ao mesmo tempo, se caracterizarem pela não habitualidade (em caso contrário, será considerado ajuste �tácito�, nos termos do art. 442 da CLT). Nessas hipóteses, poderão ser enquadrados como gratificações não ajustadas, que não se enquadram como salário a teor do dispositivo mencionado, que se refere a �gratificações ajustadas�.
Portanto, na hipótese de pagamento em pecúnia, a não habitualidade e a eventualidade são critérios válidos para se identificar uma gratificação não ajustada, o que afastaria a natureza salarial. Para as utilidades, mostra-se determinante a habitualidade, tanto sob a perspectiva trabalhista, como sob a perspectiva previdenciária, sendo de somenos importância a questão do ajuste prévio ou tácito (eventualidade), embora este possa ser um meio para se comprovar a habitualidade.
Tal regra, é bom que se esclareça, será válida desde que a verba não se enquadre nas exclusões legais referidas e que sirva como retribuição pelo trabalho e não como instrumento para o trabalho (requisito da onerosidade ou comutatividade � lembrando sempre que o sinalagma é no conjunto e não prestação por prestação � vide Súmula 367 do TST sobre utilidades �in natura� para a realização do trabalho).
É de se ressaltar ainda que, para fins trabalhistas, não há um dispositivo legal que delimite o que se possa entender, em termos gerais, como habitualidade ou eventualidade, tanto para pagamentos em pecúnia como em utilidades. A dificuldade é ainda maior quando se verifica que tais critérios (habitualidade e eventualidade) são utilizados na seara trabalhista não apenas para a apuração da natureza salarial da verba, mas também para a verificação de sua incorporação ao salário-base (investigação sobre os respectivos reflexos, como DSR, adicionais, etc.) ou de sua incorporação ao contrato de trabalho (direito adquirido à prestação).
Na legislação de custeio previdenciário o quadro normativo é outro, mas há uma aproximação muito grande. A primeira questão de interesse é notar que, tanto no art. 28, I, como no art. 22, I, da Lei n° 8.212/91, a expressão �ganhos habituais� vem acompanhada do complemento �sob a forma de utilidades�. Isto parece ocorrer porque os pagamentos, em regra, sempre serão integrantes do conceito de remuneração, ainda que não habituais (�total das remunerações�). Portanto, a princípio, até pelo que se afirmou de início quanto à amplitude conceitual e normativa da remuneração, todo pagamento que remunere, ou seja, que não constitua reposição patrimonial, mas acréscimo, é base de incidência de contribuições previdenciárias. Todavia, é hora de retornar à análise da hipótese isentiva contida no art. 28, § 9°, e, item 7.
Neste dispositivo, particularmente, não há o complemento �sob a forma de utilidades� (como no art. 28, I, e no art. 22, I, da Lei n° 8.212/91), pelo que se conclui que o ganho eventual pode ser em pecúnia ou em utilidade, pois onde a lei não distingue não pode o intérprete distinguir (ubi lex non distinguit nec nos distinguere debemus), ou ainda, �as coisas expressas prejudicam; não assim as não expressas� (expressa nocent, non expressa non nocent � Lei 195 � Regras de Justiniano in França. Rubens Limongi. Brocardos jurídicos: As regras de Justiniano. 3ª ed. São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 1977, p. 135).
Portanto, a despeito de os �ganhos eventuais� remunerarem segurados (lembre-se, novamente, que o contrato de trabalho é sinalagmático no todo e não prestação por prestação), estão cobertos pela hipótese isentiva contida no art. 28, § 9°, e, item 7, da Lei n° 8.212/91. Ocorre que, assim como no Direito do Trabalho, a análise da legislação leva ao mesmo dilema: definir o que é eventual e o que é habitual. Isso porque, em nossa compreensão, o que faz com que determinada verba não sofra incidência de contribuição previdenciária é o seu ganho ser eventual, no sentido de ser aleatório, de não ter sido previamente ajustado, de ser inesperado, não alcançando, portanto, situações em que os pagamentos foram pactuados, combinados, prometidos, quando, em verdade, a natureza dos pagamentos é de prêmio ou de gratificação e não da isenção contida no artigo 28, § 9°, e, item 7, da Lei n° 8.212/91.
Eventual, portanto, é aquilo que é acidental, aleatório, inesperado, imprevisto, ocasional, contingente, fortuito e casual, enquanto que habitual é o que é costumeiro, cotidiano, repetido, usual, consuetudinário, regular, constante, costumado, frequente e rotineiro. Como se vê, um não é antônimo do outro.
Assim, o ganho fortuito não sofre incidência de contribuição previdenciária. Sobre as utilidades, ainda que o recebimento não seja fortuito, se o recebimento não for regular, também não haverá incidência.
Quanto ao fato de o pagamento ou de a utilidade estar prevista em acordo ou convenção coletiva, é de se ressaltar que, no Direito do Trabalho, especialmente diante do disposto no art. 7°, XXVI, da CF, que dá sustentação ao quanto disposto em acordos e convenções coletivas, a jurisprudência reconhece ampla liberdade das partes para deliberarem sobre a natureza jurídica das verbas, seja para integrar ao salário, seja para afastar a natureza salarial, principalmente quando tal é feito em prol dos trabalhadores (hierarquia dinâmica das fontes do Direito do Trabalho � ora vale a lei, ora vale o que convencionado por Acordo ou Convenção Coletiva). Assim foi concebido o Direito do Trabalho para que fosse possível incentivar ou ao menos não desestimular a concessão de certas benesses aos trabalhadores, sem embargo de que, no silêncio das normas coletivas, a verba ou utilidade integre o salário pelo critério da habitualidade, conjugado com o parâmetro da liberalidade.
No Direito Previdenciário a lógica é distinta. Tratando-se de Direito Público e, em matéria de custeio previdenciário, de tributo e, não há praticamente nenhuma liberdade para as partes pactuarem natureza da verba, salvo quando expressamente autorizado por lei e, ainda assim, desde que atendidos todos os requisitos para o gozo daquilo que chamamos de isenção (vide Lei n° 10.101/00 � participação nos lucros). Nesse sentido, pode-se concluir, com segurança, que não há correlação necessária entre o que se estipula no campo trabalhista e o que vale para fins previdenciários.
Quanto aos abonos, no Direito do Trabalho a regra é a sua integração ao salário, pois, como visto, dispõe o § 1° do art. 457 da CLT que integram �o salário não só a importância fixa estipulada, com o também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador�. Claro que a lei poderá excepcionar esta regra, como o fez no art. 144 da CLT, e inclusive aceita-se que o acordo e convenção coletiva o façam, pelas mesmas razões expostas quanto aos ganhos eventuais (vide OJSDI1346).
Na legislação previdenciária não integrará o conceito de remuneração se, como visto, estiver expressamente desvinculado do salário. Mas o que seria �expressamente desvinculado do salário�? Entendemos que a desvinculação somente pode decorrer de lei, pois, do contrário, poderiam as próprias partes estabelecer a natureza dos abonos, o que afronta o princípio da estrita legalidade e, portanto toda a lógica vigente no custeio previdenciário. Esta interpretação é consentânea ao disposto no art. 214, § 9o, V, j, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048/99.
Ainda que o dispositivo legal não tendo especifique se a desvinculação deva ser por lei ou pelas partes, a conclusão é extraída do ordenamento, pois a principiologia em matéria de custeio previdenciário é calcada na reserva de lei, mormente para o estabelecimento de isenção (art. 176 do CTN), nunca permitindo às próprias partes convencionarem tal benesse. Com efeito, as partes, quando muito, cumprem os requisitos da lei para o gozo de isenção, mas, no Direito Previdenciário e no Direito Tributário, jamais, definem a natureza jurídica da verba por condição potestativa, ainda que por intermédio de Acordo ou Convenção Coletiva. Se aqui vale invocar o art. 7°, XXVI, da CF, como sói ocorrer no Direito do Trabalho, em qualquer outra situação do Direito Previdenciário será lícito às partes convencionar a natureza jurídica das verbas.
É verdade que onde a lei não distingue não pode o intérprete distinguir (ubi lex non distinguit nec nos distinguere debemus). Mas aqui a situação é diferente. Trata-se de distinguir em razão da inexorável presença do princípio da reserva de lei (Direito Tributário). Portanto, não estamos entrando em contradição ao afirmarmos que o silêncio da lei deve ser interpretado no sentido de que a desvinculação somente pode decorrer de lei. Como se sabe, o princípio tem função normativa, razão pela qual cabe a sua invocação sempre que for apto a complementar o texto legal.
Como visto, diante da principiologia e das próprias regras jurídicas aludidas, o Direito do Trabalho efetivamente permite que, em negociação coletiva, as partes estipulem a natureza das verbas. Ocorre que no Direito Previdenciário o quadro normativo é outro, razão pela qual somente a lei pode desvincular o abono.
Em resumo, concluímos até aqui que: os ganhos eventuais podem ser em pecúnia ou em utilidades e não sofrem incidência de contribuição previdenciária e que as utilidades não habituais também não sofrem a referida incidência. Quanto aos abonos, somente deixam de sofrer incidência de contribuição previdenciária se legalmente desvinculados do salário.
Ocorre que os abonos podem constituir ganhos eventuais.
Portanto, podemos concluir que os abonos não sofrem incidência de contribuição previdenciária se legalmente desvinculados do salário ou se constituírem ganhos eventuais.
É verdade que, originalmente, o abono, representava � e por vezes ainda representa um adiantamento ou uma substituição de reajuste pela defasagem salarial, a fim de amenizar a defasagem salarial (normalmente, habituais) ou substituir reajuste de salários inadimplidos no tempo devido (normalmente, eventuais), mas nem sempre isto ocorre, bastando citar o �abono assiduidade� ou o �abono de férias� que por vezes são encontrados como formas de remuneração.
Em qualquer dessas hipóteses, tais ganhos podem ocorrer com constância ou eventualmente. Assim, haverá abonos previstos, repetidamente, em Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho, pagos ano a ano, de forma habitual e que, por tal razão, não poderão ser enquadrados no conceito de �ganhos eventuais�, mas, para tanto, deve a autoridade fiscal demonstrar a habitualidade dos pagamentos. Para estes, concluiríamos pela natureza de verba remuneratória, ainda que previstos em Acordos em Convenções Coletivas.
Deve-se atentar ainda que é lição elementar de Direito que a natureza jurídica dos atos praticados, dos fatos ocorridos ou das relações jurídicas que se estabelecem decorrem da forma como efetivamente se mostram na realidade, não podendo ser feito o seu enquadramento legal tomando por base o nomen iuris atribuído pelas partes ou por terceiros. Aqui podemos citar o princípio da verdade material ou o princípio da primazia da realidade, que vão no sentido da ideia que se propõe.
Portanto, desde que constituam verdadeiros ganhos eventuais, as verbas podem ser denominadas de bônus, gratificação, prêmio, bonificação, abono, que sempre serão ganhos eventuais. E o contrário é verdadeiro, pode ser denominada de prêmio, por exemplo, que é verba tributável, a rigor, que se restar demonstrado o caráter absolutamente eventual, não haverá incidência de contribuição previdenciária pela regra isentiva exaustivamente invocada. É verdade que a eventualidade (ocorrência da isenção) deve ser demonstrada pelo contribuinte, mas, para isto, é preciso que a autoridade fiscal lhe exija a comprovação.
Dentre as gratificações pagas, a denominada "por liberalidade" não teria qualquer previsão em acordo ou convenção coletiva e, de acordo com o que alega a recorrente, seria paga uma vez por ano por empregado, o que evidenciaria seu caráter eventual.
Analisando-se o anexo XI deste processo (fls. 301-305), vê-se que essa gratificação é paga apenas a alguns empregados e em valores variáveis e, como afirmou a consulente, há o registro de um pagamento por ano. Isso não é suficiente para atestar a eventualidade do pagamento, contudo, o anexo III do Processo 15504.726133/2013-39 (fls. 40 e ss.) contém a mesma planilha, mas também com os pagamento realizados no ano-calendário 2009. Comparando-se os beneficiários dos pagamentos nos dois anos, vê-se que não há identidade entre eles, o que, a meu ver, é suficiente para confirmar as alegações de defesa, no sentido de que o pagamento é eventual.
Por essa razão, e considerando que o lançamento dessa rubrica foi justificada pela fiscalização no fato de não ser eventual, o que restou afastado pela documentação juntada pela própria autoridade fiscal, dou provimento ao recurso para excluir da base de cálculo do lançamento os valores relativos à gratificação por liberalidade.
Continuando na análise das gratificações pagas, é preciso ressaltar que em face de interpretação dada ao dispositivo legal em análise pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ em reiteradas decisões, o Parecer PGFN nº 2114, de 2011, veio a estabelecer que:
"o abono previsto em Convenção Coletiva de Trabalho, sendo desvinculado do salário e pago sem habitualidade, não sofre a incidência de contribuição previdenciária."
Quanto aos efeitos desse parecer, o voto anteriormente citado, faz a seguinte análise:
A despeito de discordamos das premissas contidas nas decisões que deram origem ao Ato Declaratório n° 16/2011, em atenção ao princípio da eficiência da Administração Pública, poderíamos cogitar de sua aplicação. Todavia, diferentemente do que defende a recorrente, as situações não são coincidentes. O Ato Declaratório somente teria ensejo se o �abono único�, cumulativamente:
(i) fosse pago de maneira não habitual: o que não ocorre em nenhuma das situações, como visto;
(ii) fosse desvinculado do salário, no sentido de não representar um percentual deste (pagamento em valor único para todos os empregados, por exemplo): do que consta dos autos, tanto a �gratificação contingente� como a �compensação financeira� correspondem a percentuais da remuneração, sendo que não se sabe ao certo a origem regulamentar do �abono gerencial� (Acordo, Convenção, Regulamento, Contrato de Trabalho de Trabalho, etc.) e, conseqüentemente, não se tem certeza quanto à forma exata do pagamento; e
(iii) estivesse previsto em norma coletiva: como afirmado acima, não se encontrou no Acordo Coletivo a previsão do �abono gerencial.
A partir desses parâmetros, a recorrente alega que as gratificações "anual" e "média de gratificação anual" teriam por base o Acordo Coletivo de Trabalho firmado pela filial CNPJ 17.469.701/0066-12, na seguinte cláusula:
CLÁUSULA VIGÉSIMA-OITAVA - GRATIFICAÇÃO ANUAL - A Arcelormittal Monlevade concederá a todos os seus empregados uma gratificação de 62,50% (sessenta e dois vírgula cinqüenta por cento) do salário-base-mês, a ser paga na forma e limites a seguir especificados:
I) A gratificação será paga na data do pagamento do salário do mês do início das férias, caso seu término se dê até o 10º (décimo) dia do mês subseqüente, e será paga na data do pagamento do salário do mês de retorno das férias, caso seu término se dê após o 10º (décimo) dia do mês subseqüente ao do início das referidas férias;
II) O salário-base-mês para o cálculo da referida gratificação será o do mês de início do gozo das férias, caso o retorno do empregado ao trabalho se dê até o 10º (décimo) dia do mês subseqüente, e será o do mês do término das férias, caso este se dê após o 10º (décimo) dia do mês subseqüente ao seu início;
III) Caso as férias não sejam gozadas no transcurso do ano, a gratificação a que se refere esta cláusula será paga antecipadamente na folha de pagamento do mês de novembro, tendo como referência o salário-base deste mês;
IV) Serão computadas as faltas e adotados os mesmos critérios do cálculo do 13º salário. 
Conforme se verifica de seu próprio texto, a gratificação em questão corresponde a um percentual do salário do empregado e não tem natureza eventual, considerando o significado que foi dado a esse termo no texto acima copiado. 
Por outro lado, considerando que o pagamento é atribuído diretamente em função de uma atitude valorada positivamente pelo empregador (faltas), é um prêmio:
Os prêmios consistem em parcelas contraprestativas pagas pelo empregador ao empregado em decorrência de um evento ou circunstância tida como relevante pelo empregador e vinculada à conduta individual do obreiro ou coletiva dos trabalhadores da empresa. (Curso do Direito do Trabalho. Maurício Godinho Delgado. - 7ª ed. - São Paulo: LTR, 2008, p. 750) 
 Quanto a essas gratificações, e analisando-se os termos do acordo acima mencionado, o relatório fiscal afirma:
2.1.1.4.2.1 � Os incisos II e IV da cláusula retro reproduzida deixa evidente que a concessão deste benefício está claramente vinculada ao salário do empregado, bem como aos fatores assiduidade ou absenteísmo e, a despeito do nome convencionado entre as partes para esta verba, sua natureza é salarial, e se constitui numa verdadeira remuneração adicional, paga anualmente e de forma contumaz (para alguns empregados em mais de uma parcela no ano).
2.1.1.4.3 � Dessa forma, conclui-se que a inclusão dessas verbas, de forma regular e ineventual, no contracheque de parte de seus empregados, não condiz com o disposto no inciso �V�, alínea �j� do § 9º do artigo 214 do Decreto 3.048/99.
Por essa razão, entendo infundadas as alegações preliminares da recorrente, quando procura defender a nulidade do lançamento, por ausência de fundamentação para a glosa realizada. Por outro lado, os anexos juntados ao processo pela própria autoridade fiscal já seriam suficientes para demonstrar a improcedência da alegação fiscal de que a gratificação por liberalidade é paga de forma não eventual.
Com base no exposto, em relação às gratificações, dou parcial provimento ao apelo para excluir da base de cálculo as gratificações por liberalidade.
Conclusão:
Com base no exposto, voto por conhecer do recurso voluntário apresentado e lhe dar parcial provimento, para reconhecer a decadência das competências compreendidas no período de 01 a 06/2008 e determinar a exclusão da base de cálculo tributável dos valores relativos à gratificação por liberalidade.
(assinado digitalmente) 
Dione Jesabel Wasilewski - Relatora
 Conselheiro Carlos Henrique de Oliveira, Redator designado.
Em que pesem o brilhantismo e a logicidade jurídica do voto da ilustre Relatora, ouso, com a devida permissão, dele discordar em parte.
Minha divergência se instaura somente quanto à incidência das contribuições sociais sobre os valores pagos a título de 'gratificação anual' e 'média da gratificação anual'. Explico.
Consta do voto:
"Continuando na análise das gratificações pagas, é preciso ressaltar que, em face de interpretação dada ao dispositivo legal em análise pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ em reiteradas decisões, o Parecer PGFN nº 2114, de 2011, veio a estabelecer que:
"o abono previsto em Convenção Coletiva de Trabalho, sendo desvinculado do salário e pago sem habitualidade, não sofre a incidência de contribuição previdenciária."
Quanto aos efeitos desse parecer, o voto anteriormente citado, faz a seguinte análise:
A despeito de discordamos das premissas contidas nas decisões que deram origem ao Ato Declaratório n° 16/2011, em atenção ao princípio da eficiência da Administração Pública, poderíamos cogitar de sua aplicação. Todavia, diferentemente do que defende a recorrente, as situações não são coincidentes. O Ato Declaratório somente teria ensejo se o �abono único�, cumulativamente:
(i) fosse pago de maneira não habitual: o que não ocorre em nenhuma das situações, como visto; (ii) fosse desvinculado do salário, no sentido de não representar um percentual deste (pagamento em valor único para todos os empregados, por exemplo): do que consta dos autos, tanto a �gratificação contingente� como a �compensação financeira� correspondem a percentuais da remuneração, sendo que não se sabe ao certo a origem regulamentar do �abono gerencial� (Acordo, Convenção, Regulamento, Contrato de Trabalho de Trabalho, etc.) e, conseqüentemente, não se tem certeza quanto à forma exata do pagamento; e (iii) estivesse previsto em norma coletiva: como afirmado acima, não se encontrou no Acordo Coletivo a previsão do �abono gerencial.
A partir desses parâmetros, a recorrente alega que as gratificações "anual" e "média de gratificação anual" teriam por base o Acordo Coletivo de Trabalho firmado pela filial CNPJ 17.469.701/0066-12, na seguinte cláusula:
CLÁUSULA VIGÉSIMA-OITAVA - GRATIFICAÇÃO ANUAL - A Arcelormittal Monlevade concederá a todos os seus empregados uma gratificação de 62,50% (sessenta e dois vírgula cinqüenta por cento) do salário-base-mês, a ser paga na forma e limites a seguir especificados:
I) A gratificação será paga na data do pagamento do salário do mês do início das férias, caso seu término se dê até o 10º (décimo) dia do mês subseqüente, e será paga na data do pagamento do salário do mês de retorno das férias, caso seu término se dê após o 10º (décimo) dia do mês subseqüente ao do início das referidas férias;
II) O salário-base-mês para o cálculo da referida gratificação será o do mês de início do gozo das férias, caso o retorno do empregado ao trabalho se dê até o 10º (décimo) dia do mês subseqüente, e será o do mês do término das férias, caso este se dê após o 10º (décimo) dia do mês subseqüente ao seu início;
III) Caso as férias não sejam gozadas no transcurso do ano, a gratificação a que se refere esta cláusula será paga antecipadamente na folha de pagamento do mês de novembro, tendo como referência o salário-base deste mês;
IV) Serão computadas as faltas e adotados os mesmos critérios do cálculo do 13º salário. 
Conforme se verifica de seu próprio texto, a gratificação em questão corresponde a um percentual do salário do empregado e não tem natureza eventual, considerando-se o significado que foi dado a esse termo no texto acima copiado. 
Por outro lado, tendo em vista que o pagamento é atribuído diretamente em função de uma atitude valorada positivamente pelo empregador (faltas), é um prêmio:
Os prêmios consistem em parcelas contraprestativas pagas pelo empregador ao empregado em decorrência de um evento ou circunstância tida como relevante pelo empregador e vinculada à conduta individual do obreiro ou coletiva dos trabalhadores da empresa. (Curso do Direito do Trabalho. Maurício Godinho Delgado. - 7ª ed. - São Paulo: LTR, 2008, p. 750) 
 Quanto a essas gratificações, e analisando-se os termos do acordo acima mencionado, o relatório fiscal afirma:
2.1.1.4.2.1 � Os incisos II e IV da cláusula retro reproduzida deixa evidente que a concessão deste benefício está claramente vinculada ao salário do empregado, bem como aos fatores assiduidade ou absenteísmo e, a despeito do nome convencionado entre as partes para esta verba, sua natureza é salarial, e se constitui numa verdadeira remuneração adicional, paga anualmente e de forma contumaz (para alguns empregados em mais de uma parcela no ano).
2.1.1.4.3 � Dessa forma, conclui-se que a inclusão dessas verbas, de forma regular e ineventual, no contracheque de parte de seus empregados, não condiz com o disposto no inciso �V�, alínea �j� do § 9º do artigo 214 do Decreto 3.048/99.
Por essa razão, entendo infundadas as alegações preliminares da recorrente quando procura defender a nulidade do lançamento, por ausência de fundamentação para a glosa realizada em relação às gratificações. Por outro lado, os anexos juntados ao processo pela própria autoridade fiscal já seriam suficientes para demonstrar a improcedência da alegação fiscal, de que a gratificação por liberalidade é paga de forma não eventual." (sublinhados e negritos não constam do voto)
A leitura do excerto do voto, nos permite deduzir que o motivo da Relatora em negar provimento ao voluntário, nessa parte, decorre da habitualidade do pagamento e da vinculação deste ao salário dos empregados.
Esse é o cerne da minha divergência. Antes de explicitá-la, creio serem necessárias algumas considerações teóricas sobre a remuneração.
Academicamente já nos pronunciamos sobre o tema no livro Tributação da Sáude (Contribuições Previdenciárias das Empresas da Área da Saúde "in" HARET, Florence; MENDES, Guilherme Adolfo.Tributação da Saúde. Ed. Atai, 2013) 
"Tal forma de contratação recebe, no Brasil, forte influência das chamadas �fontes heterônomas� do Direito do Trabalho, ou seja, das leis trabalhistas. Além dessas, a relação de emprego também é regida pelas fontes autônomas, as fontes emanadas da vontade das partes, as oriundas dos acordos e convenção coletivas, além é claro do regulamento das empresas e das disposições do contrato de trabalho.
Todo esse intróito não pode ser desprezado em face da enorme importância que essas fontes exercem sobre a relação de emprego, mormente quanto às parcelas remuneratórias e quanto às parcelas percebidas pelo empregado e que não têm o caráter de contraprestação pelo trabalho, ou seja, não têm natureza salarial e, portanto, como visto alhures, não integram o salário de contribuição.
O Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº. 3.048, de 1999, dispõe em seu art. 214, inciso I, que se entende por salário de contribuição:
�I � para o empregado e o trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;(...)� (grifos não constam de texto legal)
O dispositivo regulamentar acima transcrito, quando bem interpretado, já delimita o salário de contribuição de maneira definitiva, ao prescrever que este é composto pela totalidade dos rendimentos pagos como retribuição do trabalho. É dizer: a base de cálculo do fato gerador tributário previdenciário, ou seja, o trabalho remunerado do empregado é o total da sua remuneração pelo seu labor.
Tudo o mais percebido se não decorrer do trabalho, se não for oriundo da retribuição pelo trabalho ou pelo tempo à disposição, não é salário de contribuição segundo o Regulamento da Previdência Social (RPS). Daqui decorre nosso verdadeiro mantra das aulas de Direito Previdenciário de Custeio: é salário de contribuição do empregado tudo o que é pago pelo trabalho, e não é salário de contribuição tudo o que é para o trabalho, e mais as verbas indenizatórias, por óbvio." (sublinhados nossos, negritos originais)
A Carta Magna, ao definir os contornos para atribuir competência à União para instituir as contribuições incidentes sobre a o trabalho da pessoa humana destinadas ao custeio do Sistema de Seguridade Social, explicitou no inciso I do artigo 195:
"I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei incidente sobre
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo que sem vínculo empregatício." (negritamos)
A leitura atenta das disposições constitucionais e das constantes da Lei de Custeio da Previdência não permitem outra conclusão que não a que assevera que incidência tributária previdenciária se dá sobre valores pagos à título de remuneração.
Como mencionado acima, o conceito de remuneração engloba não só as parcelas pagas como sinalagma direta da relação de trabalho, ou seja, não só a contraprestação pelo trabalho, pelos serviços prestados. Também o tempo à disposição do empregador, os casos de interrupção dos efeitos do contrato de trabalho, e as disposições contratuais, sejam elas individuais ou coletivas, além por óbvio das disposições legais, integram o conceito de remuneração.
Mesmo diante da amplidão conceitual da remuneração, restam ainda verbas corriqueiramente pagas pelo empregador ao empregado que não são abarcadas por esse amplo conceito. Remuneração não é um buraco negro na amplidão cósmica.
Bens ofertados igualmente a todos os trabalhadores sem caráter contraprestacional, os chamados benefícios - como por exemplo os seguros de vida, as assistências médicas, os auxílios farmácia - não integram o conceito de remuneração.
Não se observa natureza remuneratória nos instrumentos de trabalho, ou bens que mesmo utilizados pelo trabalhador fora dos horários de prestação de serviços ao empregador - como um veículo de um vendedor externo - posto que destinados ao próprio trabalho avençado.
Também não ostenta natureza salarial as indenizações. Por óbvio que não.
O conceito mais puro de indenização, que diz essa se destinar a repor a situação ao status quo ante, à condição existente anteriormente, quando devidamente compreendido, por si só demonstra a impossibilidade pertinência da verba indenizatória ao conceito de remuneração.
E mais, as gratificações não integram a remuneração, posto que liberalidades ofertadas pelo empregador ao trabalhador, sem motivação, exceto o sentimento de gratidão de satisfação, de reconhecimento pelo esforço e dedicação da pessoa que presta serviço àquele que dele necessita.
Tais considerações devem ser objetivadas, para a decisão aqui prolatada seja de fácil compreensão.
Segundo a delegação de competência da Carta da República ao legislador ordinário federal, as contribuições sociais devem incidir sobre a remuneração da pessoa física que presta serviços a quem deles necessita, qualquer que seja o vínculo de trabalho estabelecido.
Logo, é a remuneração a base de cálculo das contribuições sociais previdenciárias, e no caso do empregado, tal conceito abarca verbas pagas: i) como contraprestação do trabalho; ii) nos casos de tempo à disposição do empregador; iii) como decorrência da interrupção dos efeitos do contrato de trabalho; iv) por força de disposição de lei ou avença constante do contrato de trabalho, seja ele individual ou coletivo.
Portanto, as gratificações não sofrem incidência, exceto se pagas como decorrência de ajustes contratuais ou como nítido caráter contraprestacional, vez que provavelmente não seriam pagas como tempo ao dispor do empregado ou ainda no caso de interrupção dos efeitos do contrato de trabalho.
Nesse ponto, necessário uma elucidação do porquê do entendimento que uma verba habitual, ou vinculada ao salário, assume feição remuneratória, esclarecimento que também se torna aplicável, como veremos, às gratificações.
Iniciemos pela questão da vinculação da verba ao salário. 
A lei tributária previdenciária, ao utilizar afastar a tributação dos abonos "expressamente desvinculados do salário", inequivocamente, não quis dizer que os abonos calculados com base no salário, ou seja, que adotem como valor um percentual desse, assumiriam natureza remuneratória, Decerto que não.
A interpretação da disposição legal só pode ser realizada no sentido de que os valores pagos como contraprestação do trabalho, ou em razão do tempo à disposição ou ainda nos casos de interrupção dos efeitos do contrato de trabalho são vinculados ao salário, ou seja, ostentam natureza remuneratória.
Não se pode, sob pena de ofensa ao primado da lógica jurídica, entender que uma gratificação (expressa liberalidade paga uma única vez), ou um indenização (como ajuda de custo por alteração de condições de trabalho inicialmente pactuadas), por terem sido pagas com base no valor do salário do trabalhador sejam consideradas vinculadas ao salário.
Ora, indubitavelmente, trata-se de mera quantificação do valor do reconhecimento externalizado em pecúnia, ou da verba indenizatória concedida.
Analisemos agora a não eventualidade. Sempre causa alguma inquietude intelectual a afirmação que o pagamento habitual de verba, de nítido caráter não remuneratório, tem o condão de mudar a natureza jurídica de tal estipêndio.
Por que a repetição do pagamento de verba não remuneratória, a não eventualidade desse pagamento, tem o condão de mudar a natureza jurídica de tal valor?
A resposta se obtêm na lei trabalhista, na CLT, que explicita serem os usos e costumes integrativos ao contrato de trabalho para todos os fins, posto que nas relações de emprego vige o princípio da primazia da realidade, ou seja, independentemente do acordado, deve-se considerar o efetivamente ocorrido. Logo, sendo uma verba paga reiteradamente pelo empregador, tal fato passa a integrar a esfera de expectativas do trabalhador em perceber tal valor, passando esse a contar com tal rendimento.
Ao ver essa expectativa reiteradamente satisfeita, ou seja, existindo o costume de tal pagamento - relativo à verba destinada, inicialmente, ao reconhecimento pelo serviços prestados, ou pela dedicação do trabalhador, ou mesmo pela atenção dedicada aos bens ou clientes do empregador, ou seja, valor com nítido conteúdo de gratidão, de agradecimento - passa a integrar o pacote de remuneração do trabalhador, por força do contrato de trabalho que foi integrado por tal costume, por tal conduta, surgindo nova obrigação de pagar ao empregador.
Destarte, a repetição do pagamento, a habitualidade deste é condição essencial para que verba paga a título de gratificação seja considerada remuneratória. Mister ressaltar que há habitualidade, segundo a jurisprudência e doutrina trabalhistas, quando ocorre a terceira repetição da conduta que se analisa, isto é, uma gratificação só poderá ser considerada habitual depois da constatação do terceiro pagamento num período máximo de dois anos.
Com essas considerações, passemos a demonstrar o motivo do dissenso com a Conselheira Relatora.
Adianto: não há habitualidade no pagamento das verbas 'gratificação anual' e 'média da gratificação anual'.
Como podemos verificar no relatório fiscal, tais verbas eram pagas em razão de disposição constante do contrato coletivo estipulado entre a empresa e o sindicato representativo da categoria de determinado estabelecimento. Recordemos seu teor:
"CLÁUSULA VIGÉSIMA-OITAVA - GRATIFICAÇÃO ANUAL - A Arcelormittal Monlevade concederá a todos os seus empregados uma gratificação de 62,50% (sessenta e dois vírgula cinqüenta por cento) do salário-base-mês, a ser paga na forma e limites a seguir especificados:
I) A gratificação será paga na data do pagamento do salário do mês do início das férias, caso seu término se dê até o 10º (décimo) dia do mês subseqüente, e será paga na data do pagamento do salário do mês de retorno das férias, caso seu término se dê após o 10º (décimo) dia do mês subseqüente ao do início das referidas férias;
II) O salário-base-mês para o cálculo da referida gratificação será o do mês de início do gozo das férias, caso o retorno do empregado ao trabalho se dê até o 10º (décimo) dia do mês subseqüente, e será o do mês do término das férias, caso este se dê após o 10º (décimo) dia do mês subseqüente ao seu início;
III) Caso as férias não sejam gozadas no transcurso do ano, a gratificação a que se refere esta cláusula será paga antecipadamente na folha de pagamento do mês de novembro, tendo como referência o salário-base deste mês;
IV) Serão computadas as faltas e adotados os mesmos critérios do cálculo do 13º salário. " (grifos nossos)
A leitura do trecho transcrito deixa claro que o pagamento de tal gratificação ocorrerá quando do gozo das férias, e caso tal direito não seja fruído no ano calendário de vigência do contrato coletivo, tal valor será pago no mês de novembro.
Ao verificarmos a validade do acordo coletivo, encontraremos o prazo de um ano. Assim, ao observarmos que tal cláusula se repete no ACT de 2008/2009, podemos concluir que, no máximo, cada empregado recebeu tal gratificação por duas vezes num período de dois anos, o que, como visto acima, não caracteriza a necessária habitualidade a ensejar a incidência das contribuições previdenciárias sobre verba que não ostenta, em face da eventualidade de seu pagamento, caráter remuneratório.
A leitura do anexo IX do relatório fiscal, comprova tal afirmação. No máximo cada trabalhador recebeu a verba por duas vezes no período da fiscalização.
Não houve a comprovação da habitualidade pelo Fisco.
Não há caráter remuneratório nas verbas gratificação anual e média de gratificação anual.
Recurso provido nessa parte.

Conclusão
Diante do exposto e pelos fundamentos apresentados, e ainda, por concordar com os demais pontos do voto da Conselheira Relatora, inclusive quanto aos fundamentos e razões de decidir, voto por rejeitar as preliminares arguídas e, no mérito, por dar provimento parcial ao recurso para (i) reconhecer a decadência das competências compreendidas no período de 01 a 06/2008; (ii) determinar a exclusão da base de cálculo tributável dos valores relativos à "gratificação por liberalidade", da "gratificação anual" e "média da gratificação anual".

(assinado digitalmente)
Carlos Henrique de Oliveira

 




da "gratificagdo anual" e "média da gratificacdo anual". Vencidos os conselheiros Carlos
Alberto do Amaral Azeredo, Dione Jesabel Wasilewski (Relatora), Daniel Melo Mendes
Bezerra e Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, que deram provimento parcial ao recurso
voluntario em menor extensao, por ndo concordarem com a proposta vencedora de exclusao da
base de célculo tributavel dos valores relativos as rubricas "gratificacdo anual" e "média da
gratificacao anual". Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Carlos Henrique de
Oliveira.

(assinado digitalmente)
Carlos Henrique de Oliveira - Presidente e Redator designado.
(assinado digitalmente)

Dione Jesabel Wasilewski - Relatora.

EDITADO EM: 23/04/2018

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Carlos Henrique de
Oliveira, José Alfredo Duarte Filho, Douglas Kakazu Kushiyama, Marcelo Milton da Silva
Risso, Dione Jesabel Wasilewski, Carlos Alberto do Amaral Azeredo, Daniel Melo Mendes
Bezerra e Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario apresentado (fls. 1945/1991) em face do
Acordao n°® 16-55.598, da 12 Turma da DRJ/SP1 (fls. 1882/1940), que deu parcial provimento
a impugna¢do formulada ao auto de infragdo lavrado para constitui¢do das contribuicdes
destinadas a outras entidades e fundos (Salario Educagdo, INCRA, SEBRAE, SESI e SENAI).

O AI Debcad n°® 37.397.353-5 refere-se as competéncias compreendidas no
periodo de 01/2008 a 12/2008 e estd composto pelos seguintes levantamentos:

Al PARTICIP LUCROS E RESULT I

A2 PARTICIP LUCROS E RESULT II
Cl ATRIBU ESTATUT DIR EMPREGADO I
D1 GRATIFICACOES EMPREGADOS I

D2 GRATIFICACOES EMPREGADOS II

Portanto, a base de célculo das contribui¢cdes exigidas nesse processo esta
composta por pagamentos realizados a empregados a titulo de participagdes nos lucros e
resultados - PLR, atribuigdes estatutarias e gratificagoes.

Beneficios Concedidos a Empregados (levantamentos A1/A2/C1/D1/D2)
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Em relacdo ao pagamento de gratificagdes e atribui¢des estatutarias, ¢
informado, no relatorio fiscal, que:

2.1.1.4 — Para que os beneficios concedidos pela empresa aos
seus empregados, sob a forma de “gratificagoes” e “atribuig¢do
estatutaria’”, ndo se constituam em base de incidéncia de
contribui¢oes previdencidrias, urge que o0s mesmos sejam
concedidos com observancia de algumas regras, ou seja, sua
concessdo deve ser feita estritamente em conformidade com os
textos legais retro citados.

2.1.1.4.1 — Da andalise das folhas de pagamento, foi constatado
que no periodo acima, a empresa pagou a seus empregados
parcelas por conta de gratificagdo por liberalidade, gratificagdo
anual e médias gratificagdo anual, de forma ndo eventual,
conforme se verifica das planilhas Anexos XI e XII deste
relatorio, ndo se enquadrando, portanto, no disposto no inciso
“V, alinea “j” do § 9° do ja citado artigo 214 do Decreto
3.048/99.

2.1.1.4.2 — Os Acordos Coletivos de Trabalho — 2008 / 2009 e
2009 / 2010, celebrados, por seus respectivos representantes
legal:s, de um lado o SINDICATO QOS TRABALHADORES NAS
INQUSTRIAS METALURGICAS, AMECANICAS E DE MATERIAL
ELETR[CQ, MATERIAL~ ELETRONICO, DESENHOS/PROJETOS E
INFORMATICA DE JOAO MONLEVADE, RIO PIRACICABA, BELA
VISTA DE MINAS E SA0O DOMINGOS DO PRATA-MG e, de outro
lado, a Arcelormittgl Monlevade, _por si e as;istida pelo
SINDICATO D/!S INDUSTRIAS Z\/{ETALURGICAS:, MECANICAS E DE
MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO DE JOAO MONLEVADE-MG,
de forma idéntica, ajustaram o pagamento da gratifica¢do anual
e médias de gratificagdo anual em sua clausula vigésima oitava,
cujo texto reproduzimos a seguir:

CLAUSULA VIGESIMA-OITAVA - GRATIFICACAO ANUAL - A
Arcelormittal Monlevade concederd a todos os seus empregados
uma gratificagdo de 62,50% (sessenta e dois virgula cinqilienta por
cento) do salario-base-més, a ser paga na forma e limites a seguir
especificados:

I) A gratificacdo serd paga na data do pagamento do salario do més
do inicio das férias, caso seu término se dé até o 10° (décimo) dia do
més subseqiiente, e serd paga na data do pagamento do salario do
més de retorno das férias, caso seu término se dé apos o 10°
(décimo) dia do més subseqiiente ao do inicio das referidas férias;

IT) O salario-base-més para o calculo da referida gratificacao sera o
do més de inicio do gozo das férias, caso o retorno do empregado ao
trabalho se dé até o 10° (décimo) dia do més subseqiiente, e sera o
do més do término das férias, caso este se dé apds o 10° (décimo)
dia do més subseqiiente ao seu inicio;

III) Caso as férias ndo sejam gozadas no transcurso do ano, a
gratificacdo a que se refere esta clausula sera paga antecipadamente
na folha de pagamento do més de novembro, tendo como referéncia
o salario-base deste més;



IV) Serdo computadas as faltas e adotados os mesmos critérios do
calculo do 13° salario. (grifamos)

2.1.1.4.2.1 — Os incisos Il e IV da clausula retro reproduzida
deixa evidente que a concessdo deste beneficio esta claramente
vinculada ao salario do empregado, bem como aos fatores
assiduidade ou absenteismo e, a despeito do nome
convencionado entre as partes para esta verba, sua natureza é
salarial, e se constitui numa verdadeira remuneracdo adicional,
paga anualmente e de forma contumaz (para alguns empregados
em mais de uma parcela no ano).

2.1.1.4.3 — Dessa forma, conclui-se que a inclusdo dessas
verbas, de forma regular e ineventual, no contracheque de parte
de seus empregados, ndo condiz com o disposto no inciso “V”,
alinea ’j” do § 9° do artigo 214 do Decreto 3.048/99.

Em relagdo ao pagamento de Participacdo nos Lucros e Resultados de que
trata a Lei n® 10.101, de 2000, a fiscalizagdo afirma que dentre os acordos apresentados nem
todos trataram de PLR e os que o fizeram ndo contemplaram regras claras e objetivas
quanto a fixacido de metas e objetivos a serem alcancados, bem como que nao foram
apresentados acordos prévios de 2007, base para os pagamentos de 2008.

Intimada a apresentar os acordos firmados nos termos da Lei n° 10.101, de
2000, a empresa teria apresentado apenas em relagcdo a alguns estabelecimentos e teria também
noticiado a existéncia de agdo judicial na qual discute o recolhimento das contribuigdes
previdencidrias sobre parcelas pagas aos seus empregados com base na Clausula Décima do
Acordo Coletivo de Trabalho, firmado com o Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias
Metalurgicas, Mecanicas e Material Elétrico de Belo Horizonte e Contagem. A fiscalizacao
informa que o crédito tributario que ¢ discutido nesse processo judicial estd no processo n°
15504-726.138.2013-61.

Resume-se abaixo a avaliagao feita pela autoridade fiscal quanto a cada um
dos acordos que foram apresentados:

CNPJ: 17.469.701/0001-77 - ACORDO COLETIVO, sem
negociagdo de metas e indicadores, foi assinado em 30 de
outubro de 2007, tendo como signatarios Arcelormittal Brasil
S.A. e o Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias
Metalurgicas Mecanicas e de Material Elétrico de Belo
Horizonte e Contagem, o valor concedido pela empresa em
fungdo da comparagdo entre o volume de vendas previsto e o
realizado.

CNPJ: 17.469.701/0032-73 - ACORDO COLETIVO, tendo como
periodo de apuragdo janeiro a outubro de 2008, foi assinado em
16 de outubro de 2008, tendo como signatdrios
ARCELORMITTAL BRASIL — UNIDADE DE SABARA e o
Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias Metalurgicas

Mecanicas e de Material Elétrico de Sabara, estabelece um valor
minimo a ser pago de R$ 5.100,00 e maximo de R$ 5.495,00.

CNPJ: 17.469.701/0034-35 — TERMO DE ACORDO
COLETIVO, tendo como periodo de apuragdo janeiro a
novembro de 2008, foi assinado em 21 de novembro de 2008,
tendo como signatarios o Sindicato dos Trabalhadores nas
Industrias  Metalurgicas, Mecdnicas, Material Elétrico,
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Siderurgia e Fundi¢do, Montadoras de Veiculos, Auto Pegas,
Reparagdo de Veiculos e Acessorios de Juiz de Fora, Matias
Barbosa, Rio Novo, Rio Pomba, Santos Dumont, Sdo Jodo
Nepomuceno, Bicas e Ewbanck Da Cdamara, MG, e a
Arcelormittal Brasil — Unidade de Juiz de Fora.

CNPJ: 17.469.701/0038-69 — ACORDO DE PARTICIPACAO
DOS TRABALHADORES NOS LUCROS OU RESULTADOS DA
EMPRESA, tendo como periodo de apuragdo janeiro a outubro
de 2008, foi assinado em 30 de abril de 2008, tendo como
signatarios A ARCELORMITTAL BRASIL S/A e a Comissdo de
negociacdo de PLR, com participagdo Sindicato dos
Trabalhadores nas Industrias Metalurgicas Mecdnicas e de
Material Elétrico de Belo Horizonte e Contagem.

CNPJ's: 17.469.701/0043-26 ¢ 17.469.701/0048-30 - ACORDO
COLETIVO DE TRABALHO, tendo como periodo de apurag¢do
Jjaneiro a outubro de 2008, foi assinado em 27 de novembro de
2008, tendo como signatarios ARCELORMITTAL BRASIL S/A —
Unidade Arcelormittal Sdo Paulo e Sindicato dos Trabalhadores
nas Industrias Metalurgicas Mecdnicas e Material Elétrico de
Sdo Paulo, Mogi das Cruzes - SP.

CNPJ: 17.469.701/0049-11 - ACORDO COLETIVO DE
TRABALHO, tendo como periodo de apuragdo janeiro a outubro
de 2008, foi assinado em 14 de novembro de 2008, para
implementar o programa de participa¢do nos lucros ou
resultados da empresa (2008), tendo como signatdrios
ARCELORMITTAL BRASIL S/4, a Equipe de Empregados e o
Sindicato dos Trabalhadores nas IndustriasMetalurgicas,
Mecanicas e de Material Elétrico de Piracicaba, Rio das Pedras
e Saltinho.

CNPJ: 17.469.701/0053-06 - ACORDO COLETIVO DE
TRABALHO 2008/2009, tendo como periodo de apuragdo
Jjaneiro a outubro de 2008, foi assinado em 01 de outubro de
2008, tendo como signatarios ARCELORMITTAL CARIACICA, e
o Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias Metalurgicas,

Mecanicas e de Material Elétrico e Eletronico no Estado do
Espirito Santo — SINDIMETAL-ES.

CNPJ: 17.469.701/0066-12 - ACORDO COLETIVO DE
TRABALHO - 2008/2009, tendo como periodo de apuragdo
janeiro a outubro de 2008, foi assinado em 01 de outubro de
2008, tendo como signatarios o Sindicato dos Trabalhadores nas
Industrias Metalurgicas, Mecanicas e De Material Elétrico,
Material Eletrénico, Desenhos / Projetos e Informdtica de Jodo
Monlevade, Rio Piracicaba, Bela Vista de Minas e Sdo
Domingos do Prata-MG e, de Outro Lado, A Arcelormittal
Monlevade, Por si e assistida pelo Sindicato das Industrias
Metalurgicas, Mecdnicas e de Material Elétrico e Eletronico de
Jodo Monlevade —-MG.

Em relacdo a esses estabelecimentos, destaca ainda a autoridade fiscal:



2.1.1.5.2.1 - (...) Ressalte-se, entretanto, que em rela¢do aos
estabelecimentos identificados mais adiante, deixou de atender a
intimagdo formalizada na alinea "c" do referido Termo de
Intimagdo para Apresentacdo de Esclarecimentos - TIAE n° 02,
ndo comprovando, por estabelecimento, de maneira clara e
analitica, o cumprimento dos objetivos tracados e a afericio
das metas, locais e individuais, com detalhamento do
cumprimento das metas estabelecidas em relagdo a cada
indicador, com as respectivas ponderagoes, permitindo de
forma conclusiva, avaliarmos se as condicdes previstas nos
instrumentos de negociacdo foram satisfeitas, de modo a
justificar os pagamentos verificados nos exercicios de 2008 e
2009. (grifou-se)

Portanto, no que diz respeito ao PLR, o lancamento foi justificado na
auséncia de pactuacdo prévia, inexisténcia de fixacdo de regras claras e objetivas e na
impossibilidade de aferi¢dao das informagdes pertinentes ao acordado.

A fiscalizacao noticia também a formalizagdo de processo de Representacao
Fiscal para Fins Penais, uma vez que teriam sido identificados "outros fatos que, "em tese",
configuram crimes contra a Seguridade Social e contra a ordem tributaria".

A impugnagdo ao auto de infracdo foi analisada pela 12* Turma da DRJ/SP1,
no Acordao 16-55.598, Sessao de 25 de fevereiro de 2014, que lhe deu parcial provimento
determinando a exclusdo dos valores langados em duplicidade na competéncia 12/2008. Esta
decisdo recebeu a seguinte ementa:

CONTRIBUICOES DESTINADAS A OUTRAS ENTIDADES OU
FUNDOS (TERCEIROS). SERVICOS PRESTADOS POR
SEGURADOS EMPREGADOS, OBRIGACAO DO
RECOLHIMENTO.

A empresa ¢é obrigada a recolher, nos prazos definidos em lei, as
contribuigoes incidentes sobre as remunerac¢oes pagas, devidas
ou creditadas, a qualquer titulo, aos segurados empregados.

ARGUICAO DE NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRENCIA.

O Relatorio Fiscal e os Anexos do Auto de Infragdo (4l), bem
como os demais elementos constantes dos autos, oferecem as
condig¢oes necessarias para que o contribuinte conhe¢a o
procedimento fiscal e apresente a sua defesa ao langamento,
estando discriminados, nestes, a situagdo fatica constatada e os
dispositivos legais que amparam a autuagdo.

DECADENCIA. INOCORRENCIA.

Com a declaragdo de inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei
n.°8.212/91, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), por meio da
Sumula Vinculante n.° 8, publicada no Diario Oficial da Unido
em 20/06/2008, o lapso de tempo de que dispoe a Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) para constituir os créditos
relativos as contribuigoes previdencidrias sera regido pelo
Cédigo Tributario Nacional (CTN Lei n.° 5.172/66).

O langcamento foi realizado no prazo qiiingiienal previsto no
CTN, ndo havendo que se falar em decadéncia.
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SALARIO-DE-CONTRIBUICAO. PARCELAS INTEGRANTES.
PARTICIPACAO  NOS LUCROS OU  RESULTADOS.
“ATRIBUICAO ESTATUTARIA”. GRATIFICACOES.

Entende-se por salario de contribui¢do a remuneragdo auferida
em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos
rendimentos pagos a qualquer titulo, durante o més, destinados a
retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma.

Integra o saldrio-de-contribuicdo a parcela recebida pelo
segurado empregado a titulo de participa¢do nos lucros ou
resultados da empresa, quando paga ou creditada em desacordo
com lei especifica, bem como as parcelas pagas habitualmente,
pela empresa, aos segurados que lhe prestam servigos, a titulo
de gratificagao.

As rubricas pagas pela empresa aos administradores, sob a
denominag¢do “Atribui¢do Estatutaria” integram o salario de
contribuicdo, base de incidéncia das contribuicées sociais
previdencidrias, uma vez que ndo estdo incluidas nas hipoteses
liberadas de tributagdo pela legislacdo previdenciaria.

Somente as exclusoes arroladas exaustivamente no pardagrafo 9°
do artigo 28 da Lei n.° 8.212/91 ndo integram o saldrio-de-
contribuicdo.

RELATORIO DE VINCULOS.

O Relatorio de Vinculos ndo tem como escopo incluir os
administradores da empresa no polo passivo da obrigagdo
tributaria, mas sim listar todas as pessoas fisicas e juridicas de
interesse da administracdo em razdo de seu vinculo com o
sujeito passivo, indicando sua qualifica¢do e periodo de atuagdo,
que, eventualmente, poderdo ser responsabilizados na esfera
Jjudicial, nas hipoteses previstas em lei e apos o devido processo
legal.

REPRESENTACAO FISCAL PARA FINS PENAIS.

A emissdo de Representagcdo Fiscal para Fins Penais (RFFP)
constitui dever funcional dos Auditores-Fiscais, ndo cabendo no
Jjulgamento administrativo a aprecia¢do do conteudo desta pega,
a qual sera enviada as autoridades competentes em momento
oportuno.

LEGALIDADE. CONSTITUCIONALIDADE.

A declaracdo de inconstitucionalidade de lei ou atos normativos
federais, bem como de ilegalidade destes ultimos, é prerrogativa
outorgada pela Constitui¢do Federal ao Poder Judicidrio.

PEDIDOS DE DILIGENCIA E PERICIA.

A autoridade julgadora de primeira instancia determinard, de
oficio ou a requerimento do impugnante, a realiza¢do de
diligéncias ou pericias, quando entendé-las necessarias,
indeferindo as que considerar prescindiveis ou impraticaveis.



RETIFICACAO DE LANCAMENTO.

Procedida a retificagdo do lancamento, sendo excluidos do
presente Auto de Infracdo os valores langados em duplicidade,
pela fiscalizagdo.

Pelo documento de fls. 1943, vé-se que o contribuinte tomou ciéncia desta
Decisdo em 06/03/2014 e apresentou tempestivamente, na segunda-feira 07/04/2014, seu
recurso voluntario (fls. 1945/1991).

A empresa fiscalizada argumenta, em seu recurso voluntario, de forma
bastante sintética, que:

1. O auto de infragdo que deu origem a este processo ¢ vinculado a outros: Al
n® 37.397.352-7, Al ° 37.397.535-5 ¢ Al n°® 51.041.058-8, de forma que, preliminarmente,
solicita que sejam julgados em conjunto.

2. Nao hé justificativa para a atribuicdo de responsabilidade as pessoas
arroladas no relatério de vinculos.

3. A Representagao Fiscal para Fins Penais ¢ nula em virtude da auséncia de
conduta tipica.

4. Deve ser deferida a prova pericial requerida para demonstrar o
enquadramento dos pagamentos realizados nos termos da legislagao.

5. A autuacao € nula porque os langamentos relativos a periodos anteriores a
novembro de 2008 deveriam ter sido alocados na autuacdo lavrada com exigibilidade suspensa,
e os de novembro e dezembro de 2008 foram langados em duplicidade com o langcamento
constante do Al 37.397.355-1.

6. Requer a exclusao dos lancamentos feitos no periodo de junho a outubro
de 2008, haja vista se tratar de pagamentos com exigibilidade suspensa e lancados no Al
37.397.355-1.

7. O periodo anterior a julho de 2008 ja foi atingido pela decadéncia, nos
termos do art. 150, § 4° do CTN, posto que houve pagamento do tributo, embora inferior ao
que o Fisco entende devido.

8. O pagamento de PLR ndo pode sofrer incidéncia porque foi excluido da
remuneragdo por comando constitucional autoaplicavel, que ndo pode ser restringido pela Lei
n° 10.101, de 2000.

9. O comandos da Lei n° 10.101, de 2000, sdo indutivos, mas nao
obrigatorios.

10. Pelo comandos da Lei n® 10.101, de 2000, basta que haja negociacdo
coletiva e que dela resultem regras claras e objetivas, combinando de que forma e quando
havera liberacdo dos valores negociados.

11. Em relacdo ao acordo firmado em 30/10/2007 relativo a sede
(pagamentos de janeiro a maio de 2008), ndo ha obrigatoriedade de que do acordo conste
metas, indicadores e indices de produtividade e, ndo obstante isso, foi demonstrado que esses
elementos estdo no plano de gestdo adotado para os empregados ndo operacionais.
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12. A alegacdo da fiscalizacdo de que o plano de metas, resultados e prazos
nao foi pactuado previamente ao inicio do exercicio, argumento que alcancaria o ACT2008 da
sede e todos os ACTs das outras unidades, consiste em requisito que ndo tem respaldo na lei.

13. As glosas realizadas relativas a abril de 2008 a titulo de atribuicdo
estatutaria aos diretores empregados da sede da empresa ndo contém qualquer motivacdo, o que
macula o lancamento ou torna necessaria a realizacao de pericia.

14. Os pagamentos de PLR a diretores, empregados ou nao, tém como
parametro de céalculo o programa de gestdo (baseado na Lei n® 10.101, de 2000) e como limite
a Lein® 6.404, de 1976, portanto estdo baseados em lei.

15. A fiscalizagdo pleiteou contribuicdes incidentes sobre gratificagdes pagas
pela recorrente a seus empregados, mas ndo fundamentou essa exigéncia.

16. O ACT firmado pela ArcelorMittal Joad Monlevade foi mencionado pela
fiscalizagdo, contudo ha pagamentos efetuados por outras filiais e pela sede, isso prejudicaria
seu direito de defesa, j& que ndo consegue demonstrar que os abonos sao legais se nao ficar
evidenciado o motivo da sua glosa.

17. A fiscalizagdo glosou trés tipos distintos de gratificagdes: por
liberalidade, anual e média da gratificacdo anual. A primeira ¢ pagamento isolado, sem
qualquer vinculagdo obrigatoria e feito de maneira eventual, estando portanto ao amparo do art.
28,8 9% e, 7°, da Lein® 8.212, de 1991.

18. A gratificagdo anual ¢ um abono pago com base em ACT e ndo integra a
base de célculo das contribuigdes previdenciarias.

19. A média da gratificagdao anual ¢ mero ajuste da anterior.
Com base nesses argumentos pede que sejam reconhecidas as nulidades que
maculam a autuacdo e, subsidiariamente, o reconhecimento da ilegalidade da cobranga

empreendida.

Neste conselho, o processo foi originariamente distribuido para a Conselheira
Ana Cecilia Lustosa da Cruz, contudo em fun¢ao da transferéncia de seu mandato, foi
redistribuido a esta Conselheira, julgada preventa em fungdo do processo 15504.726132/2013-
94.

E o que havia para ser relatado.

Voto Vencido

Conselheira Relatora Dione Jesabel Wasilewski - Relatora

O recurso voluntario apresentado preenche os requisitos de admissibilidade e
dele conheco.

Preliminares



Decadéncia

O langamento diz respeitos as competéncias 01 a 12 de 2008 e dele tomou
ciéncia o sujeito passivo em 02/07/2013 (fls. 3).

Nesse caso, deve ser considerado inicialmente que o STF, através do
enunciado n° 8§ da Sumula Vinculante, considerou inconstitucionais o paragrafo inico do art. 5°
do Decreto-Lei n® 1.569, de 1977, e os artigos 45 e 46 da Lei n°® 8.212, de 1991, que tratam de
prescricao e decadéncia de crédito tributario. Como conseqiiéncia, foi afastado o prazo decenal
para constitui¢do dos créditos previdenciarios e para terceiros, passando a matéria a ser regida
pelos arts. 173, 1, e 150, § 4°, do Cédigo Tributario Nacional.

Com respeito a forma de contagem de prazos relativos as contribuicdes
sociais previdencidrias e as contribui¢des para terceiros, o Ministro da Fazenda aprovou, em 18
de agosto de 2008, o Parecer PGFN/CAT n° 1617/2008, que estabelece orientagdes a serem
observadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional, em face da edi¢ao da Simula Vinculante n°® 8, nos seguintes termos:

49.(..)

a) A Sumula Vinculante n° 8 ndo admite leitura que suscite
interpretagdo restritiva, no sentido de ndo se aplicar -
efetivamente - o prazo de decadéncia previsto no Codigo
Tributdrio Nacional; é o regime de prazos do CTN que deve
prevalecer, em desfavor de quaisquer outras orientagoes
normativas, a exemplo das regras fulminadas;

b) apresentada a declaragdo pelo contribuinte (GFIP ou DCTF,
conforme o tributo) ndo hd necessidade de langamento pelo fisco
do valor declarado, podendo ser lancado apenas a eventual
diferenca a maior ndo declarada (langamento suplementar);

¢) na hipotese do subitem anterior, caso o Fisco tenha optado
por langar de oficio, por meio de NFLD, as diferencas
declaradas e ndo pagas em sua totalidade, aplica-se o prazo
decadencial dos arts. 150, § 4°, ou 173 do CTN, conforme tenha
havido antecipagdo de pagamento parcial ou  ndo,
respectivamente, o prazo prescricional, ainda, e por sua vez,
conta-se da constitui¢do definitiva do crédito tributario;

d) para fins de computo do prazo de decadéncia, ndo tendo
havido qualquer pagamento, aplica-se a regra do art. 173, inc. |
do CTN, pouco importando se houve ou ndo declaragdo,
contando-se o prazo do primeiro dia do exercicio seguinte
daquele em que o langcamento poderia ter sido efetuado;

e) para fins de computo do prazo de decadéncia, tendo havido
pagamento antecipado, aplica-se a regra do § 4° do art. 150 do
CTN;

1) para fins de computo do prazo de decadéncia, todas as vezes

que comprovadas as hipoteses de dolo, fraude e simulagdo deve-
se aplicar o modelo do inciso I, do art. 173, do CTN;

()
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Portanto, dois fatores sdo fundamentais para determinar a regra a ser
aplicada: a existéncia de pagamento antecipado e a comprovagado de hipoteses de dolo, fraude e
simulagao.

Na hipotese em analise, embora o relatério fiscal faga mengao a "outros fatos
que, "em tese", configuram crimes contra a Seguridade Social e contra a ordem tributéria", o
que teria justificado a formalizagdo de representacdo fiscal para fins penais, esses fatos nao
foram relatados nesse processo e, por isso, ndo podem ser usados para fins de aplicacdo de um
prazo desfavoréavel ao contribuinte.

Deve-se registrar, ainda, que a multa de oficio foi lancada no percentual de
75%.

Diante disso, havendo pagamento das contribuicdes relativas a esses
periodos, ainda que parcial, a regra a ser aplicada sera a do art. 150, § 4° do CTN. Nesse
sentido, é de se destacar o enunciado n° 99 da Stimula do Carf:

Para fins de aplicag¢do da regra decadencial prevista no art. 150,
$4° do CTN, para as contribuicoes previdencidarias, caracteriza
pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do
valor considerado como devido pelo contribuinte na
competéncia do fato gerador a que se referir a autua¢do, mesmo
que ndo tenha sido incluida, na base de calculo deste
recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida
no auto de infragdo.

Tendo isso em vista, e considerando a data em que houve ciéncia do auto de
infracdo (02/07/2013), as competéncias compreendidas no periodo de 01 a 06 de 2008
poderiam estar fulminadas pela decadéncia caso tenha ocorrido pagamento das contribuigdes
exigidas.

Quanto a esse tema, registro meu entendimento de que cabe a fiscalizagao
alegar a inexisténcia do pagamentos no periodo langado para fins de aplicagdo da regra do art.
173, 1, do CTN, o que ndo foi feito nesse processo. Ademais, deve ser considerado que os
lancamentos foram feitos tendo por base apenas rubricas especificas, o que autoriza presumir
que houve pagamento em relagdao as demais. Nao bastasse isso, o Anexo IV (fls. 801) consiste
em uma listagem discriminando os pagamentos realizados pelos estabelecimentos no periodo,
com recolhimento para terceiros.

Tendo isso em vista, deve ser aplicada a hipotese em analise a regra do art.
150, § 4° do CTN, calculando-se o prazo decadencial a partir da ocorréncia de cada fato
gerador.

Em conclusdao, quanto a decadéncia, dou provimento ao recurso voluntario
para excluir do lancamento os créditos tributarios relativos as competéncias 01 a 06/2008, que
ja se encontravam fulminados pela decadéncia.

Com isso, resta prejudicada a andlise do tema "atribuicdo estatutaria diretor
empregado”, bem como qualquer discussdo a respeito do acordo firmado em 30/10/2007
relativo a sede (pagamentos de janeiro a maio de 2008), que se referem a competéncias ja
atingida pela decadéncia.



Conexao

De acordo com a recorrente, este processo ¢ vinculado a outros: Al n°
37.397.352-7, A1°37.397.353-5 ¢ Al n° 51.041.058-8, de forma que, preliminarmente, solicita
que sejam julgados em conjunto.

O AI n° 37.397.353-5 deu origem ao processo em andlise, o Al n°
51.041.058-8 ao processo 15504.726135/2013-28, e o 37.397.352-7 ao processo
15504.726132/2013-94, e serdo todos julgados na mesma oportunidade.

Representacio Fiscal para Fins Penais

Quanto a essa matéria, cumpre registrar que o relatorio fiscal afirma que a
representacao tem por objeto fatos estranhos a este processo. Além disso, incide, na espécie, o
seguinte enunciado com carater vinculante:

Sumula CARF n° 28 (VINCULANTE): O CARF ndo é
competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a
Processo Administrativo de Representacdo Fiscal para Fins
Penais.

Prova pericial

Cabe ao julgador avaliar a necessidade de prova pericial, 0 que nao se
verifica nesse processo, em que a recorrente procura suprir, através desse mecanismo, sua
incapacidade em demonstrar os fatos que alega. Rejeito, portanto, o pedido de realizagdao de
pericia, por entender que o processo encontra-se suficientemente instruido.

Nulidades

Quanto as alegagdes de nulidade, a primeira diz respeito a suposta auséncia
de fundamentagdao do auto de infragdo no que diz respeito as gratificagdes. Em uma andlise
perfunctoria, entendo que o auto contém fundamentacdo suficiente quanto a essa matéria, uma
vez que a autoridade fiscal logrou demonstrar a existéncia de pagamentos realizados pela
empresa para os seus empregados em decorréncia do contrato de trabalho e que a fiscalizada
ndo teria, na visao da fiscalizacdo, demonstrado que esses pagamentos correspondem a verbas
excluidas do salario-de-contribuigao.

Assim, da maneira como vejo a distribuicdo do 6nus probatorio, entendo que
cabe a fiscalizacdo demonstrar a existéncia de pagamentos vinculados a relagdo de trabalho e a
empresa demonstrar que esses pagamentos preenchem os requisitos legais para que sejam
excluidas da base de calculo das contribui¢des previdenciarias.

E claro que, como garantida ao contraditorio ¢ a ampla defesa, também
incumbe a fiscalizacdo valorar as alegagcdes e documentos apresentados pela fiscalizada e
justificar quando sao desconsiderados na autuacao, mas esse esforco deve ser proporcional as
informagdes prestadas e documentos fornecidos. Alegacdes genéricas sdo refutadas de forma
também genérica, alegacdes especificas devem ser tratadas com o mesmo grau de
profundidade.

Analisando-se os esclarecimentos que foram prestados pela empresa, penso
que ndo ha desproporg¢do entre eles e os fundamentos adotados pelo auto de infragdo.
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As duplicidades apontadas em relagdo a competéncia 12/2008 foram
corrigidas pela decisao da DRJ e ndo sdo suficientes para macular o auto de infragao.

No que diz respeito as rescisdes juntadas como doc. 6 da impugnacdo, vejo
que apenas duas delas se referem ao segundo semestre de 2008 (Rubens Pereira de Araujo e
Vilma Menezes Furutami), periodo cuja decadéncia nao foi reconhecida. Em relagdo a esses
pagamentos, caberia a recorrente demonstrar que os valores lancados estavam com a
exigibilidade suspensa, através da identificacdo do cargo ocupado e do critério de célculo
utilizado para o bonus, 6nus de que nao se desincumbiu.

Por isso, ndo identifico elementos no processo que me permitam afirmar que
ha suspensao da exigibilidade em relacao a contribuigdo previdenciaria langada sobre ambos os
pagamentos de PLR.

Rejeito as alegacdes de nulidade.
Mérito
Participacao nos lucros e resultados

Para avaliar se os pagamentos realizados a titulo de participacao nos lucros e
resultados preenchem os requisitos legais para que sejam considerados como PLR nos termos
prescritos pela Lei n® 10.101, de 2000, e, por isso, possam ser excluidos do conceito de salério-
de-contribui¢do para fins de incidéncia das contribui¢des previdenciarias, tomo a liberdade de
transcrever trecho do voto proferido pelo Conselheiro Carlos Henrique de Oliveira, que
estabelece as balizas para a correta analise dos fatos trazidos a colagdo nesse processo:

Como regra geral, as contribuigdes previdenciarias t€m por base de calculo a
remuneracio percebida pela pessoa fisica pelo exercicio do trabalho. E dizer: toda
pessoa fisica que trabalha e recebe remuneracdo decorrente desse labor é segurado
obrigatorio da previdéncia social e dela contribuinte, em face do carater contributivo
e da compulsoriedade do sistema previdenciario patrio.

De tal assertiva, decorre que a base de calculo da contribui¢do previdenciaria
¢ a remuneragdo percebida pelo segurado obrigatério em decorréncia de seu
trabalho. Nesse sentido caminha a doutrina. Eduardo Newman de Mattera Gomes e
Karina Alessandra de Mattera Gomes (Delimitagdo Constitucional da base de
calculo das contribui¢ées sociais previdenciarias ‘in’ 1 Prémio CARF de
Monografias em Direito Tributario 2010, Brasilia: Edi¢des Valentim, 2011. p. 483.),
entendem que:

“...ndo se deve descurar que, nos estritos termos previstos no art. 22, inciso 1,
da Lei n® 8.212/91, apenas as verbas remuneratorias, ou seja, aquelas destinadas
a retribuir o trabalho, quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo
tempo disponibilizado ao empregador, é que ensejam a incidéncia da
contribuicio previdencidria em analise” (grifos originais)

Academicamente (OLIVEIRA, Carlos Henrique de. Contribuicoes
Previdenciarias e Tributacdo na Saude ‘in’ HARET, Florence; MENDES,
Guilherme Adolfo. Tributa¢do da Saude, Ribeirdo Preto: Edigdes Altai, 2013. p.
234.), ja tivemos oportunidade de nos manifestar no mesmo sentido quando
analisavamos o artigo 214, inciso I do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado
pelo Decreto n® 3.048/99, que trata do salario de contribuigdo:



“O dispositivo regulamentar acima transcrito, quando bem interpretado, ja
delimita o salario de contribuicdo de maneira definitiva, ao prescrever que ¢
composto pela totalidade dos rendimentos pagos como retribuicdo do trabalho.
E dizer: a base de célculo do fato gerador tributario previdenciario, ou seja, o
trabalho remunerado do empregado, ¢ o total da sua remuneracdo pelo seu labor”

(grifos originais)

O final da dessa ultima frase ajuda-nos a construir o conceito que entendemos
atual de remuneragdo. A doutrina cléassica, apoiada no texto legal, define
remuneracdo como sendo a contraprestacdo pelo trabalho, apresentando o que
entendemos ser o conceito aplicavel a origem do direito do trabalho, quando o
sinalagma da relagdo de trabalho era totalmente aplicavel, pois, nos primordios do
emprego, so havia salario se houvesse trabalho.

Com a evolugdo dos direitos laborais, surge o dever de pagamento de salarios
ndo s6 como decorréncia do trabalho prestado, mas também quando o empregado
"estd de bragos cruzados a espera da matéria-prima, que se atrasou, ou do proximo
cliente, que tarda em chegar", como recorda Homero Batista (Homero Mateus
Batista da Silva. Curso de Direito do Trabalho Aplicado, vol 5: Livro da
Remuneragdo.Rio de Janeiro, Elsevier. 2009. pg. 7). O dever de o empregador pagar
pelo tempo a disposi¢do, ainda segundo Homero, decorre da propria assungdo do
risco da atividade econdmica, que ¢ inerente ao empregador.

Ainda assim, cabe o recebimento de salarios em outras situagdes. Numa
terceira fase do direito do trabalho, a lei passa a impor o recebimento do trabalho em
situagcdes em que ndao ha prestagdo de servigos € nem mesmo o empregado se
encontra ao dispor do empregador. Sdo as situacdes contempladas pelos casos de
interrupg¢do do contrato de trabalho, como, por exemplo, nas férias e nos descansos
semanais. Ha efetiva responsabilizacdo do empregador, quando ao dever de
remunerar, nos casos em que, sem culpa do empregado e normalmente como
decorréncia de necessidade de preservagdo da saude fisica e mental do trabalhador,
ou para cumprimento de obrigagdo civil, ndo existe trabalho. Assim, temos salarios
como contraprestagdo, pelo tempo a disposicao e por forga de dispositivos legais.

Nio obstante, outras situacdes ha em que seja necessario o pagamento de
salarios A convencdo entre as partes pode atribuir ao empregador o dever de pagar
determinadas quantias, que, pela repeticdo ou pela expectativa criada pelo
empregado em recebé-las, assumem natureza salarial. Tipico ¢ o caso de uma
gratificacdo paga quando do cumprimento de determinado ajuste, que se repete ao
longo dos anos, assim, insere-se no contrato de trabalho como dever do empregador,

ou determinado acréscimo salarial, pago por liberalidade, ou quando habitual.

Nesse sentido, entendemos ter a verba natureza remuneratoria quando
presentes o carater contraprestacional, o pagamento pelo tempo a disposi¢do do
empregador, haver interrupgdo do contrato de trabalho, ou dever legal ou contratual
do pagamento.

Assentados no entendimento sobre a base de calculo das contribuigdes
previdenciarias, vejamos agora qual a natureza juridica da verba paga como
participag@o nos lucros e resultados.

O artigo 7° da Carta da Republica, versando sobre os direitos dos
trabalhadores, estabelece:

Art. 7° Sdo direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que
visem a melhoria de sua condi¢do social:

(..)
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XI — participacdo nos lucros, ou resultados, desvinculada da
remuneracio, e, excepcionalmente, participacdo na gestdo da empresa, conforme
definido em lei;

De plano, é forcoso observar que os lucros e resultados decorrem do
atingimento eficaz do desiderato social da empresa, ou seja, tanto o lucro como
qualquer outro resultado pretendido pela empresa necessariamente sé pode ser
alcangado quando todos os meios e métodos reunidos em prol do objetivo social da
pessoa juridica foram empregados e geridos com competéncia, sendo que entre esses
estdo, sem sombra, os recursos humanos.

Nesse sentido, encontramos de maneira cristalina que a obtencdo dos
resultados pretendidos e do conseqiiente lucro foi objeto do esforgo do trabalhador e
portanto, a retribuicdo ofertada pelo empregador decorre dos servigos prestados por
esse trabalhador, com nitida contraprestag@o, ou seja, com natureza remuneratoria.

Esse mesmo raciocinio embasa a tributacdo das verbas pagas a titulo de
prémios ou gratificacdes vinculadas ao desempenho do trabalhador, consoante a
disposi¢do do artigo 57, inciso I, da Instrugdo Normativa RFB n°® 971, de 2009,
explicitada em Solugdo de Consulta formulada junto a 5°RF (SC n° 28 —
SRRF05/Disit), assim ementada:

Assunto: Contribui¢des Sociais Previdenciarias
PREMIOS DE INCENTIVO. SALARIO-DE-CONTRIBUICAO.

Os prémios de incentivo decorrentes do trabalho prestado e pagos aos
funcionarios que cumpram condi¢cées pré-estabelecidas integram a base de
calculo das contribuicdes previdenciarias e do PIS incidente sobre a folha de
salérios.

Dispositivos Legais: Constituicdo Federal, de 1988, art. 195, I, a; CLT art.
457, §1° Lei n® 8.212, de 1991, art. 28, I, III e §9°; Decreto n° 3.048, de 1999, art.
214, §10; Decreto n° 4.524, de 2002, arts. 2°, 9° ¢ 50.

(grifamos)

Porém, ndo s6 a Carta Fundamental como também a Lei n° 10.101, de 2000,
que disciplinou a Participagdo nos Lucros e Resultados (PLR), textualmente em seu
artigo 3° determinam que a verba paga a titulo de participagdo, disciplinada na forma
do artigo 2° da Lei, “ndo substitui ou complementa a remuneracio devida a
qualquer empregado, nem constitui base de incidéncia de qualquer encargo
trabalhista, ndo se lhe aplicando o principio da habitualidade” o que afasta
peremptoriamente a natureza salarial da mencionada verba.

Ora, analisemos as inferéncias até aqui construidas. De um lado, concluimos
que as verbas pagas como obtengdo de metas alcangadas tem nitido carater
remuneratorio uma vez que decorrem da prestacao pessoal de servigos por parte dos
empregados da empresa. Por outro, vimos que a Constituigdo e Lei que instituiu a
PLR afastam — textualmente — o carater remuneratério da mesma, no que foi seguida
pela Lei de Custeio da Previdéncia Social, Lei n® 8.212, de 1991, que na alinea j” do
inciso 9 do paragrafo 1° do artigo 28, assevera que ndo integra o salario de
contribuicdo a parcela paga a titulo de “participa¢do nos lucros ou resultados da
empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei especifica”

A legislacdo e a doutrina tributaria bem conhecem essa situacdo. Para uns,
verdadeira imunidade pois prevista na Norma Apice, para outros isengao,
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reconhecendo ser a forma pela qual a lei de carater tributario, como ¢é o caso da Lei
de Custeio, afasta determinada situacdo fatica da exacao.

Nao entendo ser o comando constitucional uma imunidade, posto que esta é
definida pela doutrina como sendo um limite dirigido ao legislador competente.
Tacio Lacerda Gama (Contribui¢do de Interveng¢do no Dominio Economico, Ed.
Quartier Latin, pg. 167), explica:

"As imunidades sdo enunciados constitucionais que integram a norma de
competéncia tributéria, restringindo a possibilidade de criar tributos"

Ao recordar o comando esculpido no artigo 7°, inciso XI da Carta da
Republica ndo observo um comando que limite a competéncia do legislador
ordinario, ao reverso, vejo a criacao de um direito dos trabalhadores limitado por lei.

Superando a controvérsia doutrindria ¢ assumindo o carater isentivo em face
da expressa disposicdo da Lei de Custeio da Previdéncia, mister algumas
consideragdes.

Nesse sentido, Luis Eduardo Schoueri (Direito Tributario 3%ed. Sao Paulo: Ed
Saraiva. 2013. p.649), citando Jose Souto Maior Borges, diz que a isen¢do ¢ uma
hipotese de ndo incidéncia legalmente qualificada. Nesse sentido, devemos atentar
para o alerta do professor titular da Faculdade de Direito do Largo de Sao Francisco,
que recorda que a isengdo ¢ vista pelo Codigo Tributario Nacional como uma
excegdo, uma vez que a regra ¢ que: da incidéncia, surja o dever de pagar o tributo.
Tal situacdo, nos obriga a lembrar que as regras excepcionais devem ser
interpretadas restritivamente.

Paulo de Barros Carvalho, coerente com sua posi¢do sobre a influéncia da
logica semantica sobre o estudo do direito aliada a necessaria aplicagdo da logica
juridica, ensina que as normas de isengdo sdo regras de estrutura e ndo regras de
comportamento, ou seja, essas se dirigem diretamente a conduta das pessoas,
enquanto aquelas, as de estrutura, prescrevem o relacionamento que as normas de
conduta devem manter entre si, incluindo a propria expulsdo dessas regras do
sistema (ab-rogagao).

Por ser regra de estrutura a norma de isengdo “introduz modificagoes no
dmbito da regra matriz de incidéncia tributdria, esta sim, norma de conduta”
(CARVALHO, Paulo de Barros. Curso de Direito Tributdrio. 25 ed. Sdo Paulo: Ed.
Saraiva, 2013. p. 450), modificacdes estas que fulminam algum aspecto da hipotese
de incidéncia, ou seja, um dos elementos do antecedente normativo (critérios
material, espacial ou temporal), ou do conseqiiente (critérios pessoal ou
quantitativo).

Podemos entender, pelas licdes de Paulo de Barros, que a norma isentiva ¢é
uma escolha da pessoa politica competente para a imposigao tributaria que repercute
na propria existéncia da obrigacdo tributaria principal uma vez que ela, como dito
por escolha do poder tributante competente, deixa de existir. Tal constata¢do pode,
por outros critérios juridicos, ser obtida ao se analisar o Cédigo Tributario Nacional,
que em seu artigo 175 trata a isengdo como forma de extingdo do crédito tributario.

Voltando uma vez mais as licdes do Professor Barros Carvalho, e observando
a exata diccdo da Lei de Custeio da Previdéncia Social, encontraremos a exigéncia
de que a verba paga a titulo de participagdo nos lucros e resultados “quando paga ou
creditada de acordo com lei especifica” ndo integra o salario de contribuigdo, ou
seja, a base de calculo da exagdo previdenciaria. Ora, por ser uma regra de
estrutura, portanto condicionante da norma de conduta, para que essa norma
atinja sua finalidade, ou seja impedir a exagdo, a exigéncia constante de seu
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antecedente légico — que a verba seja paga em concordancia com a lei que regula a
PLR — deve ser totalmente cumprida.

Objetivando que tal determinagdo seja fielmente cumprida, ao tratar das
formas de interpretacdo da legislagdo tributaria, o Codigo Tributario Nacional em
seu artigo 111 preceitua que se interprete literalmente as normas de tratem de
outorga de isenciio, como no caso em comento.

Importante ressaltar, como nos ensina André Franco Montoro, no classico
Introducgdo a Ciéncia do Direito (24%d., Ed. Revista dos Tribunais, p. 373), que a:

“interpretagdo literal ou filologica, € a que toma por base o significado das
palavras da lei e sua fungdo gramatical. (...). E sem davida o primeiro passo a dar na
interpretagdo de um texto. Mas, por si s6 é insuficiente, porque nao considera a
unidade que constitui o ordenamento juridico e sua adequacio a realidade
social. E necessario, por isso, colocar seus resultados em confronto com outras

espécies de interpretacdo”. (grifos nossos)

Nesse diapasdo, nos vemos obrigados a entender que a verba paga a titulo de
PLR ndo integrara a base de calculo das contribui¢cdes sociais previdenciarias se tal
verba for paga com total e integral respeito a Lei n° 10.101, de 2000, que dispde
sobre o instituto de participacdo do trabalhador no resultado da empresa previsto na
Constitui¢ao Federal.

Isso porque: i) o pagamento de verba que esteja relacionada com o resultado
da empresa tem inegavel cunho remuneratorio em face de nitida contraprestagao que
ha entre o fruto do trabalho da pessoa fisica € a 0 motivo ensejador do pagamento,
ou seja, o alcance de determinada meta; ii) para afastar essa imposi¢do tributéria a
lei tributaria isentiva exige o cumprimento de requisitos especificos dispostos na
norma que disciplina o favor constitucional.

Logo, imprescindivel o cumprimento dos requisitos da Lei n° 10.101 para que
o valor pago a titulo de PLR ndo integre o salario de contribui¢do do trabalhador.
Vejamos quais esses requisitos.

Dispde textualmente a Lei n® 10.101/00:

Art. 2° A participagdo nos lucros ou resultados serd objeto de negociagdo
entre a empresa ¢ seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir
descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:

I - comissdo paritaria escolhida pelas partes, integrada, também, por um
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;

II - convengdo ou acordo coletivo.

§ 1° Dos instrumentos decorrentes da negocia¢do deverdo constar regras
claras e objetivas quanto a fixagdo dos direitos substantivos da participagdo e das
regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferi¢do das informagdes pertinentes ao
cumprimento do acordado, periodicidade da distribuicdo, periodo de vigéncia e
prazos para revisao do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes
critérios ¢ condi¢des:

I - indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;

II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.



§ 2° O instrumento de acordo celebrado sera arquivado na entidade sindical
dos trabalhadores.

Art. 3° ...

(..)

§ 22 £ vedado o pagamento de qualquer antecipacio ou distribuicio de
valores a titulo de participacao nos lucros ou resultados da empresa em mais de
2 (duas) vezes no mesmo ano civil e em periodicidade inferior a 1 (um)
trimestre civil. (grifamos)

Da transcri¢do legal podemos deduzir que a Lei da PLR condiciona, como
condi¢ao de validade do pagamento: i) a existéncia de negociacido prévia sobre a
participagdo; ii) a participacdo do sindicato em comissdo paritaria escolhida
pelas partes para a determinaciao das metas ou resultados a serem alcan¢ados ou
que isso seja determinado por convengdo ou acordo coletivo; iii) o impedimento de
que tais metas ou resultados se relacionem a saude ou seguranca no trabalho; iv)
que dos instrumentos finais obtidos constem regras claras e objetivas, inclusive
com mecanismos de afericao, sobre os resultados a serem alcancados ¢ a fixagdo
dos direitos dos trabalhadores; v) a vedacao expressa do pagamento em mais de
duas parcelas ou com intervalo entre elas menor que um trimestre civil.

Com as premissas estabelecidas no texto transcrito, resta evidenciado que
estdo superados os argumentos da empresa autuada quando afirma que a regra constitucional ¢
auto-aplicavel e que os comandos da Lei n° 10.101, de 2000, ndo teriam natureza cogente.

Registre-se ainda que, a partir da idéia de que a regra constitucional
estabelece uma isenc¢do e que o direito a fruicdo desse beneficio fiscal estaria condicionado ao
atendimento de todos os critérios estabelecidos em lei, basta que o programa de PLR tenha
deixado de atender a um desses critérios para que os pagamentos feitos ao seu amparo sejam
considerados como parcelas sujeitas a incidéncia previdencidria.

Isto posto, controverte-se no processo em questdo se foram atendidas as
exigéncias legais quanto: a existéncia de negociagdo prévia sobre a participacdo; a existéncia
de regras claras e objetivas, tal como estabelecido pela legislagdo de regéncia. Além disso,
argumenta a fiscalizagdo que a empresa ndo logrou demonstrar como chegou aos valores
efetivamente pagos aos trabalhadores, de modo a evidenciar sua vinculagdo com metas e
critérios pré-estabelecidos.

Existéncia de negocia¢ao prévia sobre a participaciao

Quanto a essa matéria, hd divergéncia na jurisprudéncia deste Conselho a
respeito da necessidade ou nao do ajuste ser prévio ao periodo de obtengdo do lucro a ser
distribuido, havendo quem defenda que basta ser anterior ao pagamento. Contudo, filio-me a
corrente que entende que a conclusdao do acordo deve anteceder ao periodo de referéncia, pois
essa ¢ uma decorréncia logica da finalidade para a qual o beneficio ¢ instituido.

O beneficio fiscal, nesse caso, € instrumento para estimular as empresas a
adotarem programas de participagdo nos lucros e resultados, e estes, por sua vez, visam
promover a integracao entre capital e trabalho, estabelecendo estimulos ao trabalhador através
das metas a serem alcangadas e da premiacao delas decorrentes.
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Nesse aspecto, ndo me sensibilizam argumentos quanto a inexisténcia de
expressa previsdo legal estabelecendo prazo para que o acordo seja firmado, pois as leis
contém certa racionalidade em sua elaboragdo e exigem a mesma racionalidade em sua
interpretagdo e aplicacdo. Ou seja, a lei ndo precisa estabelecer textualmente aquilo que decorre
naturalmente do bom senso e da fun¢do social dos institutos regulados. Nesse diapasdo, o
estabelecimento de metas e critérios claros para a obtengao e afericdo do direito, e que
funcionem como estimulo a produtividade, s6 fazem sentido se estabelecidos previamente. O
que constitui também uma garantia para o trabalhador.

Esse entendimento encontra eco na jurisprudéncia desse colegiado, do que
serve como exemplo a seguinte manifestagdo da Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva
Vieira, no voto condutor do Acoérdao n® 2401-003.492 da 4* Camara/1* TO, sessdo de 15 de
abril de 2014:

Como é sabido, o grande objetivo do pagamento de participa¢do
nos lucros e resultados e a participagdo do empregado no
capital da empresa (essa é a base do texto constitucional), de
forma que esse se sinta estimulado a trabalhar em prol do
empreendimento, tendo em vista que o seu engajamento,
resultara em sua participagdo no capital (na forma de
distribuicdo dos lucros alcangados). Assim, como falar em
envolvimento do empregado na empresa, se o mesmo ndo tem
conhecimento prévio do quanto a sua dedicagdo ira refletir em
termos de participacdo. E nesse sentido, que entendo que a lei
exigiu ndo apenas o acordo prévio ao trabalho do empregado,
ou seja, no inicio do exercicio, bem como o conhecimento por
parte do trabalhador de quais as regras (ou mesmo metas), que
devera alcangar para fazer jus ao pagamento. Da mesma forma,
vislumbra-se a necessidade de critérios para que se mensure o
alcance dos resultados inicialmente estipulados, assim, como
descreveu a autoridade fiscal.

Assim, ndo acato de forma alguma o argumento do recorrente de
que as metas ja eram conhecidas ou mesmo que ndo hd grande
alteragdo das mesmas razdo, pela qual a pactuacdo, mesmo
tardia, ndo fere o disposto na lei, pelo contrario ao adotar tal
entendimento estaria o julgador violando o texto constitucional e
o reconhecimento dos acordos coletivos, o que ndo venho a
concordar. Novamente, entendo que o auditor ndo desconstitui o
pagamento da verba, muito menos os reflexos trabalhistas
ajustados entre empregado e empregador, mas tdo somente ndo
acata o acordo ali firmado para que a verba paga a titulo de
participagdo nos lucros esteja excluida do conceito de salario de
contribuicdo.

Se assim, ndo fosse, poder-se-ia vislumbrar que o trabalho
exaustivo do empregado durante todo um ano, com a promessa
por parte do empregador de uma futura participag¢do nos lucros,
resultasse no incremento infimo em sua remuneragdo. Ou seja,
para que possa sentir-se estimulado o empregado, tem que ter a
minima no¢do do quanto esse seu empenho, trar-lhe-a de
resultados, até para que o mesmo verifique seu interesse em
dedicar-se de forma mais proficua. Outro ponto, que merece
destaque ¢ o fato que um dos requisitos a serem apurados diz



respeito a absenteismo. Ora, em julho, ago, set ou mesmo
dezembro ¢ que o empregado saberd o quanto sua faltas irdo
influenciar no PLR que ja estd em curso???

No mesmo sentido, extrai-se do voto do relator do Acordao n°® 9202-004.347
- 2* Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais, Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira
Santos:

Com relagdo a data de assinatura do PLR, acompanho o
entendimento do voto do relator da decisdo recorrida. Com
efeito, entendo que a assinatura do acordo em data posterior a
do periodo de apuracao dos lucros ou resultados a serem
distribuidos, retira da verba paga uma de suas caracteristicas
essenciais, a recompensa pelo esfor¢o conjunto entre o capital e
o trabalho, para alcance de metas, o que traria competitividade
a empresa e, em ultima andlise ao pais.

No caso dos autos, conforme esclarecido na decisdo ora
recorrida, todos os acordos para os anos de 2006, 2007 e 2008,
foram pactuados no fim do exercicio a que se referem, ou seja, o
cumprimento ou ndo das metas ja eram praticamente fatos
pretéritos.

Acompanho o entendimento do acorddo recorrido e, para fins de
ilustragdo, encontra-se reproduzido o entendimento do
conselheiro relator do voto condutor do acordao recorrido,
nesse ponto:

o

Ndo procede, portanto, a alegacdo de que quando a Lei n
10.101/2000 fala de pactuacdo prévia, ela o faz no sentido de
que o acordo deve ser negociado e celebrado previamente ao
pagamento de qualquer valor, o que ndo implica a
impossibilidade de se assinar o instrumento no inicio do periodo
de apura¢do; Tendo a PLR a finalidade de incentivar o
trabalhador a realizar e oferecer a empresa um plus de
produtividade que exceda ao resultado rotineiro e ordinario
decorrente do contrato de trabalho, avulta que acordo tem que
ser assinado antes do inicio do periodo de apuragdo, para que os
trabalhadores saibam, com precisdo, o qué, como, quando,
quanto precisam fazer, para auferir o ganho patrimonial que
lhes é prometido por intermédio do plano ajustado. Antes do
inicio do periodo de apuragdo necessitam ter o claro e preciso
conhecimento de quanto e quando irdo ganhar, sob que forma, e
como serdo avaliados, para poderem decidir se vale ou ndo a
pena se empenhar de maneira excessiva a ordindria e comum.
Sdo as tais das REGRAS CLARAS E OBJETIVAS quanto aos
direitos substantivos dos trabalhadores.

Portanto, é de se negar provimento do Recurso Especial do
Sujeito passivo também quanto a esta matéria.

No processo em questdo, segundo alega a fiscalizagdo, os acordos que
justificariam o pagamento de PLR teriam sido assinados nas seguintes datas:

CNPJ: 17.469.701/0001-77 - ACORDO COLETIVO, relativo ao
periodo de apuragdo janeiro a dezembro de 2007, foi assinado
em 30 de outubro de 2007.
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CNPJ: 17.469.701/0032-73 - ACORDO COLETIVO, tendo como
periodo de apuragdo janeiro a outubro de 2008, foi assinado em
16 de outubro de 2008.

CNPJ: 17.469.701/0034-35 — TERMO DE ACORDO
COLETIVO, tendo como periodo de apuragdo janeiro a
novembro de 2008, foi assinado em 21 de novembro de 2008.

CNPJ: 17.469.701/0038-69 — ACORDO DE PARTICIPACAO
DOS TRABALHADORES NOS LUCROS OU RESULTADOS DA
EMPRESA, tendo como periodo de apuragdo janeiro a outubro
de 2008, foi assinado em 30 de abril de 2008.

CNPJ's: 17.469.701/0043-26 ¢ 17.469.701/0048-30 - ACORDO
COLETIVO DE TRABALHO, tendo como periodo de apuragdo
Jjaneiro a outubro de 2008, foi assinado em 27 de novembro de
2008.

CNPJ: 17.469.701/0049-11 - ACORDO COLETIVO DE
TRABALHO, tendo como periodo de apuragdo janeiro a outubro
de 2008, foi assinado em 14 de novembro de 2008.

CNPJ: 17.469.701/0053-06 - ACORDO COLETIVO DE
TRABALHO 2008/2009, tendo como periodo de apuragdo
Jjaneiro a outubro de 2008, foi assinado em 01 de outubro de
2008.

CNPJ: 17.469.701/0066-12 - ACORDO COLETIVO DE
TRABALHO - 2008/2009, tendo como periodo de apuragdo
janeiro a outubro de 2008, foi assinado em 01 de outubro de
2008.

Neste caso, tem-se que os acordos foram, em regra, firmados no
encerramento do periodo a que se referiam ou mesmo apods o seu encerramento. Com isso
nenhum deles atende a exigéncia de que sejam prévios ao periodo de apuragao dos lucros ou
resultados, o que ja € suficiente para descaracterizar os pagamentos feitos com base neles como
PLR nos termos da Lei n°® 10.101, de 2000.

Em tempo, considerando-se os precedentes desta 1* Turma Ordinaria, registro
que os acordos apresentados fazem referéncia a "metas e indicadores de resultados
negociados", como critério para pagamento de PLR.

Regras claras e objetivas

A partir da conclusdo apresentada no topico anterior, entendo prejudicada a
analise quanto a existéncia ou ndo de regras claras e objetivas, uma vez que essas, mesmo que
estabelecidas, teriam sido a destempo, hipdtese em que serviriam apenas para convalidar o
pagamento que pretendia realizar a interessada, sem cumprir, contudo, a finalidade visada pela
norma de regéncia.

A despeito disso, serdo feitas algumas consideragdes sobre a matéria, € a
primeira tem por objetivo refutar a alegacdo da recorrente de que a fiscalizacao utilizou o
fundamento da inexisténcia de metas e indicadores apenas em relagdo ao acordo coletivo de
30/10/2007.
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Essa alegacdo ¢ afastada pelo seguinte trecho do relatorio fiscal:

2.1.1.5.2 - Em atendimento ao Termo de Inicio e Procedimento
Fiscal relativamente ao item, Regulamento da Participa¢do nos
Lucros ou Resultados PLR, foram apresentados alguns Acordos
e Convengoes Coletivas de Trabalho que, ao tratarem da
Participagdao dos empregados nos Lucros ou Resultados (nem
todos os instrumentos abordaram o assunto), ndo contemplaram
regras claras e objetivas quanto a fixa¢do de metas e objetivos a
serem alcangados, inclusive a forma e mecanismo de aferi¢do
das informagdes pertinentes ao cumprimento do acordado, de
forma a respaldar os pagamentos efetuados pela empresa a este
titulo, com efeitos financeiros nos exercicios de 2008 e 2009,
ressalte-se ainda que ndo foram apresentados instrumentos de
negociagdo da participagdo dos empregados, firmados
previamente no exercicio de 2007, de modo a justificar os
pagamentos efetuados, principalmente, no inicio do exercicio de
2008. (fl. 34)

Em relacdo as alegacdes especificas quanto aos pagamentos realizados para
funcionarios de nivel superior e gerentes vinculados ao CNPJ 17.469.701/0001-77, que teriam
por base o que a recorrente chama de "Plano de Gestao, negociado de forma espontanea e em
apartado, mas ratificado pelo pardgrafo nono do Acordo Coletivo de Trabalho", registro que
essa questdo foi submetida ao judiciario e o langamento relativo a essas parcelas consta de
processo proprio, por isso, ndo vejo sentido em enfrentar aqui essa questao.

A despeito disso, registro meu entendimento de que apenas os programas
implantados através de uma das duas modalidades descritas na lei justificam o pagamento de
PLR ao seu amparo. Nao hd nada na legislacdo de regéncia que permita concluir que a
empresa, empregados e sindicato possam livremente dispor quanto a esses mecanismos.
Portanto, se essa matéria estivesse submetida ao meu crivo, planos proprios que nao
observaram o rito legal ndo seriam considerados aptos para justificar pagamentos de PLR.

Afirma ainda a recorrente, como base em precedentes deste Conselho, que
"ndo ha na lei a expressa determinacdo de que do ACT conste obrigatoriamente metas,
indicadores e indices de lucratividade e produtividade, tratando-se de norma facultativa".

Mais uma vez ndo posso concordar com os argumentos de defesa.

Voltando ao texto legal, tem-se que:

Art. 2°(...)

§ 1% Dos instrumentos decorrentes da negociagdo deverdo constar
regras claras e objetivas quanto a fixagdo dos direitos substantivos da
participagdo e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferi¢do
das informagoes pertinentes ao cumprimento do acordado,
periodicidade da distribui¢do, periodo de vigéncia e prazos para
revisdo do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os
seguintes critérios e condigoes:

I - indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;

1I - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.

Resta claro do texto legal que o instrumento de negociagao deve conter regras
claras e objetivas quanto a fixagdo dos direitos do trabalhador e também quanto a mecanismos
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de aferi¢do para verificagdo do seu cumprimento. Logo, é inexoravel que o instrumento deve
conter critérios e condi¢cdes de pagamento, cuja observancia sejam passiveis de aferigao.

Os incisos sdo, com efeito, exemplificativos, mas deles pode ser extraida a
racionalidade que orienta a regra.

O fato de que ndo sejam obrigatorios esses critérios e condigdes, ndo quer
dizer que o PLR pode ser fixado sem qualquer critério ou condi¢do. Ou ainda que seja fixado
com critérios e condigdes sem qualquer pertinéncia logica com os exemplos fornecidos pela lei,
de onde resulta clara a inten¢ao de que o modelo escolhido seja uma expressao do resultado
obtido a partir do esfor¢o adicional empreendido pelos empregados.

Isto posto, tomando-se como exemplo o Acordo coletivo que se encontra a
fls. 478/479, tem-se que "em decorréncia dos resultados alcangados, a ArcelorMittal Brasil
concedera a todos os empregados operacionais no més de novembro de 2007 a Participacao nos
Lucros e Resultados no valor de..."

A partir desse texto pergunta-se: foi efetivamente estabelecido um critério
sujeito a variaveis para pagamento de PLR? Qual era o resultado esperado e qual foi o obtido
segundo o critério estabelecido? Como aferir a corre¢ao desse calculo?

A resposta ¢ que ndo se estabeleceu qualquer critério e a referéncia a
resultados nao possui qualquer efeito pratico.

No acordo de fls. 488 e ss, vé-se que foi estabelecido em valor minimo de R$
5.100,00 e um valor maximo de R$ 5.495,00. Se o desempenho da empresa ficar abaixo de
determinado patamar, serd pago o valor minimo, se acima, o valor méximo. Parece-me que ha
neste acordo regras para pagamento do PLR, mas s6 no que diz respeito a diferencga entre valor
minimo e maximo, porque o minimo serd pago em qualquer circunstancia.

Algo semelhante ocorre com o acordo de fls. 494 e ss., em que o valor
minimo serd pago caso seja atingido percentual inferior a 100% (cem por cento) da meta e o
maximo caso esse percentual seja superior. Ou seja, em qualquer hipdtese, o0 minimo serd pago,
o que evidencia que ndo ha sobre ele qualquer alea ou eventualidade.

Quando o pagamento ndo esta sujeito a qualquer variavel que ndo a passagem
do tempo e a continuidade da relagao de emprego, nao ha critério efetivamente fixado. Ou seja,
as regras claras e objetivas exigidas pela norma de regéncia ndo existem como afirmou a
fiscalizagao.

Com base nisso, nego provimento ao recurso voluntario no que diz respeito a
inclusdo, na base de célculo das contribui¢des previdenciarias, dos pagamentos feitos a titulo
de PLR nos periodos em que ndo reconhecida a decadéncia.

Pagamento de gratificacoes

A fiscalizagdo identificou o pagamento de trés modalidade de gratificacao:
por liberalidade, gratificagao anual e médias gratificacdo anual. Entende que esses valores sao
pagos de forma ndo eventual, o que impediria seu enquadramento no inciso V, alinea J, do § 9°
do art 214 do Decreto n° 3.048, de 1999:
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Art. 214. Entende-se por salario-de-contribuicdo:

()

$ 92 Ndo integram o saldrio-de-contribuicdo, exclusivamente:

()

V - as importdncias recebidas a titulo de:

()

J) ganhos eventuais e abonos expressamente desvinculados do
salario por forga de lei;

A adequada interpretacdo do alcance desse dispositivo foi dada no voto
condutor do Acérdio 2401-004.107 4* Camara/1* Turma Ordinaria desta 2* Sessdao do
CAREF, de relatoria do Conselheiro André Luis Marsico Lombardi:

Superada esta questdo, é preciso definir o que seriam ‘“‘ganhos
eventuais” e o que seriam “abonos expressamente desvinculados
do salario”.

Do ponto de vista do Direito do Trabalho, dispée o § 1° do art.
457 da CLT que integram “o saldrio ndo sé a importdncia fixa
estipulada, como também as comissoes, percentagens,
gratificacoes ajustadas, diarias para viagens e abonos pagos
pelo empregador”. Quanto as utilidades, assim como a
legislacdo previdenciaria, depreende-se do art. 458 da CLT que
a regra é que ostentem natureza salarial, para todos os efeitos
legais, as “prestagoes in natura que a empresa, por forca do
contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado”
excegdo seja feita a educagdo, assisténcia médica, hospitalar e
odontologica, seguros de vida e de acidentes pessoais,
previdéncia privada e vale-cultura, nos termos do § 2° do mesmo
artigo. Atente-se que ha abertura para que os ganhos eventuais,
mesmo em pecunia, ndo integrem o saldrio (fins trabalhistas) se
ndo forem previamente ajustados (liberalidade) e, ao mesmo
tempo, se caracterizarem pela ndo habitualidade (em caso
contrario, serd considerado ajuste “tacito”, nos termos do art.
442 da CLT). Nessas hipoteses, poderdo ser enquadrados como
gratificacées ndo ajustadas, que ndo se enquadram como
salario a teor do dispositivo mencionado, que se refere a
“gratificacoes ajustadas”.

Portanto, na hipotese de pagamento em pecunia, a ndo
habitualidade e a eventualidade sdo critérios vdlidos para se
identificar uma gratificagdo ndo ajustada, o que afastaria a
natureza salarial. Para as utilidades, mostra-se determinante a
habitualidade, tanto sob a perspectiva trabalhista, como sob a
perspectiva previdencidria, sendo de somenos importincia a
questdo do ajuste prévio ou tdcito (eventualidade), embora este
possa ser um meio para se comprovar a habitualidade.

Tal regra, é bom que se esclarega, sera valida desde que a verba
ndo se enquadre nas exclusoes legais referidas e que sirva como
retribuicdo pelo trabalho e ndo como instrumento para o
trabalho (requisito da onerosidade ou comutatividade -
lembrando sempre que o sinalagma é no conjunto e ndo
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prestagdo por prestagdo — vide Sumula 367 do TST sobre
utilidades “‘in natura” para a realizac¢do do trabalho).

E de se ressaltar ainda que, para fins trabalhistas, ndo hd um
dispositivo legal que delimite o que se possa entender, em
termos gerais, como habitualidade ou eventualidade, tanto para
pagamentos em pecunia como em utilidades. A dificuldade é
ainda maior quando se verifica que tais critérios (habitualidade
e eventualidade) sdo utilizados na seara trabalhista ndo apenas
para a apura¢do da natureza salarial da verba, mas também
para a verificagdo de sua incorporagdo ao saldrio-base
(investigagdo sobre os respectivos reflexos, como DSR,
adicionais, etc.) ou de sua incorporagdo ao contrato de trabalho
(direito adquirido a prestac¢do).

Na legisla¢do de custeio previdencidrio o quadro normativo é
outro, mas ha uma aproxima¢do muito grande. A primeira
questdo de interesse ¢ notar que, tanto no art. 28, I, como no art.
22, 1, da Lei n° 8.212/91, a expressdo ‘“ganhos habituais” vem
acompanhada do complemento “sob a forma de utilidades”. Isto
parece ocorrer porque oS pagamentos, em regra, sempre serdo
integrantes do conceito de remunerag¢do, ainda que ndo
habituais (“total das remuneragées”). Portanto, a principio, até
pelo que se afirmou de inicio quanto a amplitude conceitual e
normativa da remuneragdo, todo pagamento que remunere, ou
seja, que ndo constitua reposi¢cdo patrimonial, mas acréscimo, é
base de incidéncia de contribui¢oes previdencidrias. Todavia, é
hora de retornar a andlise da hipotese isentiva contida no art.
28, § 9° e, item 7.

Neste dispositivo, particularmente, ndo hda o complemento “sob
a forma de utilidades” (como no art. 28, 1, e no art. 22, I, da Lei
n°8.212/91), pelo que se conclui que o ganho eventual pode ser
em pecunia ou em utilidade, pois onde a lei ndo distingue ndo
pode o intérprete distinguir (ubi lex non distinguit nec nos
distinguere debemus), ou ainda, “as coisas expressas
prejudicam; ndo assim as ndo expressas” (expressa nocent, non
expressa non nocent — Lei 195 — Regras de Justiniano in Franga.
Rubens Limongi. Brocardos juridicos: As regras de Justiniano.
3%ed. Sdo Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 1977, p. 135).

Portanto, a despeito de os ‘“ganhos eventuais” remunerarem
segurados (lembre-se, novamente, que o contrato de trabalho é
sinalagmdtico no todo e ndo prestagdo por presta¢do), estdo
cobertos pela hipotese isentiva contida no art. 28, § 9°, e, item 7,
da Lei n® 8.212/91. Ocorre que, assim como no Direito do
Trabalho, a andlise da legislacdo leva ao mesmo dilema: definir
0 que é eventual e o que é habitual. Isso porque, em nossa
compreensdo, o que faz com que determinada verba ndo sofra
incidéncia de contribuicdo previdenciaria é o seu ganho ser
eventual, no sentido de ser aleatorio, de ndo ter sido previamente
ajustado, de ser inesperado, ndo alcangando, portanto, situagoes
em que o0s pagamentos foram pactuados, combinados,
prometidos, quando, em verdade, a natureza dos pagamentos é
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de prémio ou de gratifica¢do e ndo da isengdo contida no artigo
28, § 9° e, item 7, da Lei n° 8.212/91.

Eventual, portanto, é aquilo que ¢é acidental, aleatorio,
inesperado, imprevisto, ocasional, contingente, fortuito e casual,
enquanto que habitual é o que é costumeiro, cotidiano, repetido,
usual, consuetudindrio, regular, constante, costumado, frequente
e rotineiro. Como se vé, um ndo é antonimo do outro.

Assim, o ganho fortuito ndo sofre incidéncia de contribuicdo
previdencidria. Sobre as utilidades, ainda que o recebimento ndo
seja fortuito, se o recebimento ndo for regular, tambem ndo
havera incidéncia.

Quanto ao fato de o pagamento ou de a utilidade estar prevista
em acordo ou convengdo coletiva, ¢ de se ressaltar que, no
Direito do Trabalho, especialmente diante do disposto no art. 7°,
XXVI, da CF, que da sustentagdo ao quanto disposto em acordos
e convengoes coletivas, a jurisprudéncia reconhece ampla
liberdade das partes para deliberarem sobre a natureza juridica
das verbas, seja para integrar ao saldrio, seja para afastar a
natureza salarial, principalmente quando tal é feito em prol dos
trabalhadores (hierarquia dinamica das fontes do Direito do
Trabalho — ora vale a lei, ora vale o que convencionado por
Acordo ou Convengdo Coletiva). Assim foi concebido o Direito
do Trabalho para que fosse possivel incentivar ou ao menos ndo
desestimular a concessdo de certas benesses aos trabalhadores,
sem embargo de que, no siléncio das normas coletivas, a verba
ou utilidade integre o salario pelo critério da habitualidade,
conjugado com o pardmetro da liberalidade.

No Direito Previdencidrio a logica é distinta. Tratando-se de
Direito Publico e, em matéria de custeio previdenciario, de
tributo e, ndo ha praticamente nenhuma liberdade para as partes
pactuarem natureza da verba, salvo quando expressamente
autorizado por lei e, ainda assim, desde que atendidos todos os
requisitos para o gozo daquilo que chamamos de isen¢do (vide
Lei n® 10.101/00 — participag¢do nos lucros). Nesse sentido, pode-
se concluir, com seguran¢a, que ndo hd correlacio necessdria
entre o que se estipula no campo trabalhista e o que vale para
fins previdencidrios.

Quanto aos abonos, no Direito do Trabalho a regra é a sua
integracdo ao saldrio, pois, como visto, dispoe o § 1° do art. 457
da CLT que integram “o salario ndo so a importdncia fixa
estipulada, com o também as comissdes, percentagens,
gratificagoes ajustadas, diarias para viagens e abonos pagos
pelo empregador”. Claro que a lei poderd excepcionar esta
regra, como o fez no art. 144 da CLT, e inclusive aceita-se que o
acordo e convengdo coletiva o fagam, pelas mesmas razoes
expostas quanto aos ganhos eventuais (vide OJSDI1346).

Na legislacdo previdencidria ndo integrard o conceito de
remunerag¢do se, como Visto, estiver expressamente
desvinculado do salario. Mas o que seria ‘“expressamente
desvinculado do salario”? Entendemos que a desvinculagdo
somente pode decorrer de lei, pois, do contrario, poderiam as
proprias partes estabelecer a natureza dos abonos, o que afronta
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o principio da estrita legalidade e, portanto toda a logica
vigente no custeio previdenciario. Esta interpretagdo ¢é
consentdnea ao disposto no art. 214, § 90, V, j, do Regulamento
da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto no 3.048/99.

Ainda que o dispositivo legal ndo tendo especifique se a
desvinculagdo deva ser por lei ou pelas partes, a conclusdo é
extraida do ordenamento, pois a principiologia em matéria de
custeio previdenciario é calcada na reserva de lei, mormente
para o estabelecimento de isen¢do (art. 176 do CTN), nunca
permitindo as proprias partes convencionarem tal benesse. Com
efeito, as partes, quando muito, cumprem os requisitos da lei
para o gozo de isengdo, mas, no Direito Previdenciario e no
Direito Tributario, jamais, definem a natureza juridica da verba
por condigdo potestativa, ainda que por intermédio de Acordo ou
Convengao Coletiva. Se aqui vale invocar o art. 7°, XXVI, da
CF, como soi ocorrer no Direito do Trabalho, em qualquer outra
situagdo do Direito Previdencidario serd licito as partes
convencionar a natureza juridica das verbas.

E verdade que onde a lei ndo distingue ndo pode o intérprete
distinguir (ubi lex non distinguit nec nos distinguere debemus).
Mas aqui a situagdo é diferente. Trata-se de distinguir em razdo
da inexordvel presenga do principio da reserva de lei (Direito
Tributadrio). Portanto, ndo estamos entrando em contradi¢do ao
afirmarmos que o siléncio da lei deve ser interpretado no sentido
de que a desvincula¢do somente pode decorrer de lei. Como se
sabe, o principio tem fung¢do normativa, razdo pela qual cabe a
sua invocagdo sempre que for apto a complementar o texto legal.

Como visto, diante da principiologia e das proprias regras
juridicas aludidas, o Direito do Trabalho efetivamente permite
que, em negociagdo coletiva, as partes estipulem a natureza das
verbas. Ocorre que no Direito Previdencidrio o quadro
normativo é outro, razdo pela qual somente a lei pode
desvincular o abono.

Em resumo, concluimos até aqui que: os ganhos eventuais
podem ser em pecunia ou em utilidades e ndo sofrem
incidéncia de contribuicdo previdencidria e que as utilidades
ndo habituais também ndo sofrem a referida incidéncia.
Quanto aos abonos, somente deixam de sofrer incidéncia de
contribuicdo previdencidria se legalmente desvinculados do
salario.

Ocorre que os abonos podem constituir ganhos eventuais.

Portanto, podemos concluir que os abonos ndo sofrem
incidéncia de contribuicdo previdencidria se legalmente
desvinculados do salario ou se constituirem ganhos eventuais.

E verdade que, originalmente, o abono, representava — e por
vezes ainda representa um adiantamento ou uma substitui¢do de
reajuste pela defasagem salarial, a fim de amenizar a defasagem
salarial (normalmente, habituais) ou substituir reajuste de
salarios inadimplidos no tempo devido (normalmente, eventuais),
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mas nem sempre isto ocorre, bastando citar o “abono
assiduidade” ou o “abono de férias” que por vezes sdo
encontrados como formas de remuneragdo.

Em qualquer dessas hipoteses, tais ganhos podem ocorrer com
constancia ou eventualmente. Assim, havera abonos previstos,
repetidamente, em Acordos ou Convengoes Coletivas de
Trabalho, pagos ano a ano, de forma habitual e que, por tal
razdo, ndo poderdo ser enquadrados no conceito de ‘“‘ganhos
eventuais”, mas, para tanto, deve a autoridade fiscal
demonstrar a habitualidade dos pagamentos. Para estes,
concluiriamos pela natureza de verba remuneratoria, ainda que
previstos em Acordos em Convengoes Coletivas.

Deve-se atentar ainda que é licdo elementar de Direito que a
natureza juridica dos atos praticados, dos fatos ocorridos ou das
relagdes juridicas que se estabelecem decorrem da forma como
efetivamente se mostram na realidade, ndo podendo ser feito o
seu enquadramento legal tomando por base o nomen iuris
atribuido pelas partes ou por terceiros. Aqui podemos citar o
principio da verdade material ou o principio da primazia da
realidade, que vdo no sentido da ideia que se propoe.

Portanto, desde que constituam verdadeiros ganhos eventuais, as
verbas podem ser denominadas de bonus, gratificagdo, prémio,
bonificagdo, abono, que sempre serdo ganhos eventuais. E o
contrario é verdadeiro, pode ser denominada de prémio, por
exemplo, que ¢ verba tributavel, a rigor, que se restar
demonstrado o carater absolutamente eventual, ndo haverd
incidéncia de contribuicdo previdenciaria pela regra isentiva
exaustivamente invocada. E verdade que a eventualidade
(ocorréncia da isengdo) deve ser demonstrada pelo contribuinte,
mas, para isto, é preciso que a autoridade fiscal lhe exija a
comprovagdo.

Dentre as gratificagdes pagas, a denominada "por liberalidade" ndo teria
qualquer previsdo em acordo ou convencgao coletiva e, de acordo com o que alega a recorrente,
seria paga uma vez por ano por empregado, o que evidenciaria seu carater eventual.

Analisando-se o anexo XI deste processo (fls. 301-305), vé-se que essa
gratificagdo ¢ paga apenas a alguns empregados e em valores varidveis e, como afirmou a
consulente, hd o registro de um pagamento por ano. Isso ndo ¢ suficiente para atestar a
eventualidade do pagamento, contudo, o anexo III do Processo 15504.726133/2013-39 (fls. 40
e ss.) contém a mesma planilha, mas também com os pagamento realizados no ano-calendéario
2009. Comparando-se os beneficiarios dos pagamentos nos dois anos, vé-se que ndo ha
identidade entre eles, o que, a meu ver, € suficiente para confirmar as alegagdes de defesa, no
sentido de que o pagamento ¢ eventual.

Por essa razao, e considerando que o langamento dessa rubrica foi justificada
pela fiscalizacdo no fato de ndo ser eventual, o que restou afastado pela documentacao juntada
pela propria autoridade fiscal, dou provimento ao recurso para excluir da base de célculo do
langamento os valores relativos a gratificagdo por liberalidade.

Continuando na analise das gratificagdes pagas, ¢ preciso ressaltar que em
face de interpretagdo dada ao dispositivo legal em analise pelo Superior Tribunal de Justica -
STJ em reiteradas decisdes, o Parecer PGFN n°® 2114, de 2011, veio a estabelecer que:

28



Processo n° 15504.726134/2013-83 S2-C2T1
Acordao n.° 2201-004.376 F1. 2.086

"o abono previsto em Conveng¢do Coletiva de Trabalho, sendo
desvinculado do salario e pago sem habitualidade, ndo sofre a
incidéncia de contribuicdo previdenciaria.”

Quanto aos efeitos desse parecer, o voto anteriormente citado, faz a seguinte
andlise:

A despeito de discordamos das premissas contidas nas decisoes
que deram origem ao Ato Declaratorio n° 16/2011, em atengdo
ao principio da eficiéncia da Administra¢do Publica, poderiamos
cogitar de sua aplicacdo. Todavia, diferentemente do que
defende a recorrente, as situagdes ndo sao coincidentes. O Ato
Declaratorio somente teria ensejo se o ‘“‘abono unico”,
cumulativamente:

(i) fosse pago de maneira ndo habitual: o que ndo ocorre em
nenhuma das situagoes, como visto,

(ii) fosse desvinculado do salario, no sentido de ndo representar
um percentual deste (pagamento em valor unico para todos os
empregados, por exemplo): do que consta dos autos, tanto a
“gratificacdo contingente” como a ‘“‘compensa¢do financeira”
correspondem a percentuais da remuneragdo, sendo que ndo se
sabe ao certo a origem regulamentar do “abono gerencial”
(Acordo, Convengdo, Regulamento, Contrato de Trabalho de
Trabalho, etc.) e, conseqiientemente, ndo se tem certeza quanto a
forma exata do pagamento; e

(iii) estivesse previsto em norma coletiva: como afirmado acima,
ndo se encontrou no Acordo Coletivo a previsio do “abono
gerencial.

A partir desses parametros, a recorrente alega que as gratificagdes "anual" e
"média de gratificagdo anual" teriam por base o Acordo Coletivo de Trabalho firmado pela
filial CNPJ 17.469.701/0066-12, na seguinte cldusula:

CLAUSULA VIGESIMA-OITAVA - GRATIFICACAO ANUAL - 4
Arcelormittal Monlevade concederd a todos os seus empregados
uma gratificagdo de 62,50% (sessenta e dois virgula cingiienta por
cento) do salario-base-més, a ser paga na forma e limites a seguir
especificados:

1) A gratificag¢do serd paga na data do pagamento do salario do més
do inicio das férias, caso seu término se dé até o 10° (décimo) dia
do més subseqiiente, e serd paga na data do pagamento do salario
do més de retorno das férias, caso seu término se dé apos o 10°
(décimo) dia do més subseqiiente ao do inicio das referidas férias;

1) O salario-base-més para o calculo da referida gratifica¢do sera
o0 do més de inicio do gozo das férias, caso o retorno do empregado
ao trabalho se dé até o 10° (décimo) dia do més subseqiiente, e serd
o do més do término das férias, caso este se dé apos o 10° (décimo)
dia do més subsegqiiente ao seu inicio;

11l) Caso as férias ndo sejam gozadas no transcurso do ano, a
gratificagdo a que se vrefere esta clausula sera paga
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antecipadamente na folha de pagamento do més de novembro, tendo
como referéncia o saldario-base deste més;

1V) Serdo computadas as faltas e adotados os mesmos critérios do
calculo do 13° salario.

Conforme se verifica de seu proprio texto, a gratificagdo em questdo
corresponde a um percentual do saldrio do empregado e ndo tem natureza eventual,
considerando o significado que foi dado a esse termo no texto acima copiado.

Por outro lado, considerando que o pagamento ¢ atribuido diretamente em
funcdo de uma atitude valorada positivamente pelo empregador (faltas), ¢ um prémio:

Os prémios consistem em parcelas contraprestativas pagas pelo
empregador ao empregado em decorréncia de um evento ou
circunstancia tida como relevante pelo empregador e vinculada
a conduta individual do obreiro ou coletiva dos trabalhadores da
empresa. (Curso do Direito do Trabalho. Mauricio Godinho
Delgado. - 7% ed. - Sdo Paulo: LTR, 2008, p. 750)

Quanto a essas gratificagdes, e analisando-se os termos do acordo acima
mencionado, o relatorio fiscal afirma:

2.1.1.4.2.1 — Os incisos Il e IV da clausula retro reproduzida
deixa evidente que a concessdo deste beneficio estd claramente
vinculada ao salario do empregado, bem como aos fatores
assiduidade ou absenteismo e, a despeito do nome
convencionado entre as partes para esta verba, sua natureza é
salarial, e se constitui numa verdadeira remuneracdo adicional,
paga anualmente e de forma contumaz (para alguns empregados
em mais de uma parcela no ano).

2.1.1.4.3 — Dessa forma, conclui-se que a inclusdo dessas
verbas, de forma regular e ineventual, no contracheque de parte
de seus empregados, ndo condiz com o disposto no inciso “V”,
alinea ’j” do § 9° do artigo 214 do Decreto 3.048/99.

Por essa razdo, entendo infundadas as alegagdes preliminares da recorrente,
quando procura defender a nulidade do langamento, por auséncia de fundamentagdo para a
glosa realizada. Por outro lado, os anexos juntados ao processo pela propria autoridade fiscal ja
seriam suficientes para demonstrar a improcedéncia da alegacao fiscal de que a gratificagdo por
liberalidade ¢ paga de forma nao eventual.

Com base no exposto, em relacdo as gratificacdes, dou parcial provimento ao
apelo para excluir da base de célculo as gratificagdes por liberalidade.

Conclusao:

Com base no exposto, voto por conhecer do recurso voluntdrio apresentado e
lhe dar parcial provimento, para reconhecer a decadéncia das competéncias compreendidas no
periodo de 01 a 06/2008 e determinar a exclusdo da base de célculo tributdvel dos valores
relativos a gratificacao por liberalidade.

(assinado digitalmente)

Dione Jesabel Wasilewski - Relatora
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Voto Vencedor

Conselheiro Carlos Henrique de Oliveira, Redator designado.

Em que pesem o brilhantismo e a logicidade juridica do voto da ilustre
Relatora, ouso, com a devida permissao, dele discordar em parte.

Minha divergéncia se instaura somente quanto a incidéncia das contribui¢des
sociais sobre os valores pagos a titulo de 'gratificagdo anual' e 'média da gratificagdao anual'.
Explico.

Consta do voto:

"Continuando na andlise das gratificacoes pagas, é preciso
ressaltar que, em face de interpretacdo dada ao dispositivo legal
em andlise pelo Superior Tribunal de Justica - STJ em
reiteradas decisoes, o Parecer PGFN n° 2114, de 2011, veio a
estabelecer que:

"o _abono previsto em Convencdo Coletiva de Trabalho, sendo
desvinculado do salario e pago sem habitualidade, ndo sofre a
incidéncia de contribuicdo previdenciaria.”

Quanto aos efeitos desse parecer, o voto anteriormente citado,
faz a seguinte andalise:

A despeito de discordamos das premissas contidas nas decisoes
que deram origem ao Ato Declaratorio n° 16/2011, em atengdo
ao principio da eficiéncia da Administra¢do Publica, poderiamos
cogitar de sua aplicagdo. Todavia, diferentemente do que
defende a recorrente, as situagdes ndo sao coincidentes. O Ato
Declaratorio somente teria ensejo se o “abono unico’,
cumulativamente:

(i) fosse pago de maneira ndo habitual: o que ndo ocorre em
nenhuma das situagoes, como visto, (ii) fosse desvinculado do
salario, no sentido de ndo representar um percentual deste
(pagamento em valor unico para todos os empregados, por
exemplo): do que consta dos autos, tanto a “gratifica¢do
contingente” como a “‘compensagdo financeira” correspondem a
percentuais da remuneragdo, sendo que ndo se sabe ao certo a
origem regulamentar do  “abono  gerencial” (Acordo,
Convengdo, Regulamento, Contrato de Trabalho de Trabalho,
etc.) e, conseqiientemente, ndo se tem certeza quanto a forma
exata do pagamento, e (iii) estivesse previsto em norma coletiva:
como afirmado acima, ndo se encontrou no Acordo Coletivo a
previsdo do “abono gerencial.

A partir desses pardmetros, a recorrente alega que as
gratificacoes "anual" e "média de gratificagcdo anual" teriam
por base o Acordo Coletivo de Trabalho firmado pela filial
CNPJ 17.469.701/0066-12, na seguinte clausula:
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CLAUSULA VIGESIMA-OITAVA - GRATIFICACAO ANUAL - 4
Arcelormittal Monlevade concederd a todos os seus empregados
uma gratificagdo de 62,50% (sessenta e dois virgula cingiienta por
cento) do saldrio-base-més, a ser paga na forma e limites a seguir
especificados:

1) A gratifica¢do sera paga na data do pagamento do saldario do més
do inicio das férias, caso seu término se dé até o 10° (décimo) dia
do més subseqiiente, e serd paga na data do pagamento do saldrio
do més de retorno das férias, caso seu término se dé apos o 10°
(décimo) dia do més subseqiiente ao do inicio das referidas férias,

1) O salario-base-més para o calculo da referida gratificagdo sera
o0 do més de inicio do gozo das férias, caso o retorno do empregado
ao trabalho se dé até o 10° (décimo) dia do més subseqiiente, e serd
o do més do término das férias, caso este se dé apos o 10° (décimo)
dia do més subsegqiiente ao seu inicio;

11l) Caso as férias ndo sejam gozadas no transcurso do ano, a
gratificagdo a que se refere esta clausula serd paga
antecipadamente na folha de pagamento do més de novembro, tendo
como referéncia o saldario-base deste més;

1V) Serdo computadas as faltas e adotados os mesmos critérios do
calculo do 13° saldrio.

Conforme se verifica de seu proprio texto, a gratificacido em
questdo corresponde a um percentual do salario do empregado
e ndo tem natureza eventual, considerando-se o significado que
foi dado a esse termo no texto acima copiado.

Por outro lado, tendo em vista que o pagamento é atribuido
diretamente em fungdo de uma atitude valorada positivamente
pelo empregador (faltas), é um prémio:

Os prémios consistem em parcelas contraprestativas pagas pelo
empregador ao empregado em decorréncia de um evento ou
circunstancia tida como relevante pelo empregador e vinculada
a conduta individual do obreiro ou coletiva dos trabalhadores da
empresa. (Curso do Direito do Trabalho. Mauricio Godinho
Delgado. - 7% ed. - Sdo Paulo: LTR, 2008, p. 750)

Quanto a essas gratificagoes, e analisando-se os termos do
acordo acima mencionado, o relatorio fiscal afirma:

2.1.1.4.2.1 — Os incisos Il e IV da clausula retro reproduzida
deixa evidente que a concessdo deste beneficio esta claramente
vinculada ao saldario do empregado, bem como aos fatores
assiduidade ou absenteismo e, a despeito do nome
convencionado entre as partes para esta verba, sua natureza é
salarial, e se constitui numa verdadeira remuneracdo adicional,
paga anualmente e de forma contumaz (para alguns empregados
em mais de uma parcela no ano).

2.1.1.4.3 — Dessa forma, conclui-se que a inclusdo dessas
verbas, de forma regular e ineventual, no contracheque de parte
de seus empregados, ndo condiz com o disposto no inciso “V”,
alinea ’j” do § 9° do artigo 214 do Decreto 3.048/99.
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Por essa razdo, entendo infundadas as alegacées preliminares
da recorrente quando procura defender a nulidade do
lancamento, por auséncia de fundamentagdo para a glosa
realizada em relacdo as gratificacées. Por outro lado, os anexos
juntados ao processo pela propria autoridade fiscal ja seriam
suficientes para demonstrar a improcedéncia da alegacdo
fiscal, de que a gratificacdao por liberalidade é paga de forma
ndo eventual.” (sublinhados e negritos ndo constam do voto)

A leitura do excerto do voto, nos permite deduzir que o motivo da Relatora
em negar provimento ao voluntario, nessa parte, decorre da habitualidade do pagamento e da
vinculacao deste ao salario dos empregados.

Esse ¢ o cerne da minha divergéncia. Antes de explicitd-la, creio serem
necessarias algumas consideracgdes tedricas sobre a remuneragao.

Academicamente ja nos pronunciamos sobre o tema no livro Tributagdo da
Saude (Contribuicoes Previdenciarias das Empresas da Area da Saude "in" HARET,
Florence; MENDES, Guilherme Adolfo.Tributagdo da Saude. Ed. Atai, 2013)

"Tal forma de contratagdo recebe, no Brasil, forte influéncia das
chamadas ‘fontes heteronomas” do Direito do Trabalho, ou
seja, das leis trabalhistas. Além dessas, a relagdo de emprego
também é regida pelas fontes autonomas, as fontes emanadas da
vontade das partes, as oriundas dos acordos e convengdo
coletivas, aléem é claro do regulamento das empresas e das
disposi¢oes do contrato de trabalho.

Todo esse introito ndo pode ser desprezado em face da enorme
importancia que essas fontes exercem sobre a relagdo de
emprego, mormente quanto das parcelas remuneratorias e quanto
as parcelas percebidas pelo empregado e que ndo tém o cardter
de contraprestacdo pelo trabalho, ou seja, ndo tém natureza
salarial e, portanto, como visto alhures, ndo integram o salario
de contribuigado.

O Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto
n’ 3.048, de 1999, dispoe em seu art. 214, inciso I, que se
entende por salario de contribui¢do:

“I — para o empregado e o trabalhador avulso: a remuneragdo
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a
totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a
qualquer titulo, durante o més, destinados a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas,
os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos
servigos efetivamente prestados, quer pelo tempo a disposi¢do do
empregador ou tomador de servigos, nos termos da lei ou do
contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo coletivo de
trabalho ou sentenca normativa;(...)” (grifos ndo constam de
texto legal)

O dispositivo regulamentar acima transcrito, quando bem
interpretado, ja delimita o saldrio de contribui¢do de maneira
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definitiva, ao prescrever que este é composto pela totalidade dos
rendimentos pagos como retribuicdo do trabalho. E dizer: a
base de calculo do fato gerador tributario previdenciario, ou
seja, o trabalho remunerado do empregado é o total da sua
remunerac¢do pelo seu labor.

Tudo o mais percebido se ndo decorrer do trabalho, se ndo for
oriundo da retribuicdo pelo trabalho ou pelo tempo a disposicdo,
ndo é salario de contribuicdo segundo o Regulamento da
Previdéncia Social (RPS). Daqui decorre nosso verdadeiro
mantra das aulas de Direito Previdencidrio de Custeio: é saldrio
de contribuicdo do empregado tudo o que é pago pelo trabalho,
e ndo ¢ salario de contribuicdo tudo o que é para o trabalho, e
mais _as verbas indenizatorias, por obvio."” (sublinhados nossos,
negritos originais)

A Carta Magna, ao definir os contornos para atribuir competéncia a Unido
para instituir as contribui¢des incidentes sobre a o trabalho da pessoa humana destinadas ao
custeio do Sistema de Seguridade Social, explicitou no inciso I do artigo 195:

"I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada
na forma da lei incidente sobre

a) a folha de salarios e demais rendimentos do trabalho pagos
ou creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe preste
servigo, mesmo que sem vinculo empregaticio.” (negritamos)

A leitura atenta das disposi¢des constitucionais e das constantes da Lei de
Custeio da Previdéncia ndo permitem outra conclusdo que ndo a que assevera que incidéncia
tributdria previdencidria se d4 sobre valores pagos a titulo de remuneragao.

Como mencionado acima, o conceito de remuneragdo engloba nao so as
parcelas pagas como sinalagma direta da relagdo de trabalho, ou seja, ndo so a contraprestagao
pelo trabalho, pelos servigos prestados. Também o tempo a disposi¢ao do empregador, os casos
de interrup¢do dos efeitos do contrato de trabalho, e as disposi¢cdes contratuais, sejam elas
individuais ou coletivas, além por 6bvio das disposicoes legais, integram o conceito de
remuneracao.

Mesmo diante da amplidao conceitual da remuneragdo, restam ainda verbas
corriqueiramente pagas pelo empregador ao empregado que ndo sdo abarcadas por esse amplo
conceito. Remuneragao nao € um buraco negro na amplidao césmica.

Bens ofertados igualmente a todos os trabalhadores sem carater
contraprestacional, os chamados beneficios - como por exemplo os seguros de vida, as
assisténcias médicas, os auxilios farmdcia - ndo integram o conceito de remuneracao.

Nao se observa natureza remuneratoria nos instrumentos de trabalho, ou bens
que mesmo utilizados pelo trabalhador fora dos horarios de prestagdio de servigos ao
empregador - como um veiculo de um vendedor externo - posto que destinados ao proprio
trabalho avengado.

Também nao ostenta natureza salarial as indenizagdes. Por dbvio que nao.
O conceito mais puro de indenizagdo, que diz essa se destinar a repor a

situagdo ao status quo ante, a condicao existente anteriormente, quando devidamente
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compreendido, por si s6 demonstra a impossibilidade pertinéncia da verba indenizatoria ao
conceito de remuneragao.

E mais, as gratificagcdes ndo integram a remuneragdo, posto que liberalidades
ofertadas pelo empregador ao trabalhador, sem motivagdo, exceto o sentimento de gratidao de
satisfacdo, de reconhecimento pelo esfor¢o e dedicagdo da pessoa que presta servico aquele que
dele necessita.

Tais consideracdes devem ser objetivadas, para a decisdo aqui prolatada seja
de facil compreensao.

Segundo a delegacdo de competéncia da Carta da Republica ao legislador
ordinario federal, as contribui¢des sociais devem incidir sobre a remuneragdo da pessoa fisica
que presta servigos a quem deles necessita, qualquer que seja o vinculo de trabalho
estabelecido.

Logo, ¢ a remuneragdo a base de calculo das contribuigdes sociais
previdencidrias, ¢ no caso do empregado, tal conceito abarca verbas pagas: i) como
contraprestacdo do trabalho; ii) nos casos de tempo a disposicdo do empregador; iii) como
decorréncia da interrupcao dos efeitos do contrato de trabalho; iv) por for¢a de disposicao de
lei ou avenga constante do contrato de trabalho, seja ele individual ou coletivo.

Portanto, as gratificacées nao sofrem incidéncia, exceto se pagas como
decorréncia de ajustes contratuais ou como nitido carater contraprestacional, vez que
provavelmente nao seriam pagas como tempo ao dispor do empregado ou ainda no caso de
interrupgao dos efeitos do contrato de trabalho.

Nesse ponto, necessario uma elucidacao do porqué do entendimento que uma
verba habitual, ou vinculada ao saldrio, assume feicdo remuneratoria, esclarecimento que
também se torna aplicavel, como veremos, as gratificagdes.

Iniciemos pela questao da vinculagdo da verba ao salario.

A lei tributaria previdencidria, ao utilizar afastar a tributacdo dos abonos
"expressamente desvinculados do salario”, inequivocamente, ndo quis dizer que os abonos
calculados com base no saldrio, ou seja, que adotem como valor um percentual desse,
assumiriam natureza remuneratéria, Decerto que nao.

A interpretacdo da disposicao legal s6 pode ser realizada no sentido de que os
valores pagos como contraprestagdo do trabalho, ou em razao do tempo a disposi¢do ou ainda
nos casos de interrupcao dos efeitos do contrato de trabalho sdo vinculados ao salario, ou seja,
ostentam natureza remuneratoria.

Nao se pode, sob pena de ofensa ao primado da logica juridica, entender que
uma gratificacdo (expressa liberalidade paga uma tnica vez), ou um indenizagdo (como ajuda
de custo por alteragdo de condi¢des de trabalho inicialmente pactuadas), por terem sido pagas
com base no valor do salario do trabalhador sejam consideradas vinculadas ao salario.

Ora, indubitavelmente, trata-se de mera quantificagdo do valor do
reconhecimento externalizado em pecunia, ou da verba indenizatdria concedida.
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Analisemos agora a ndo eventualidade. Sempre causa alguma inquietude
intelectual a afirmagdo que o pagamento habitual de verba, de nitido carater ndo remuneratoério,
tem o conddo de mudar a natureza juridica de tal estipéndio.

Por que a repeticdo do pagamento de verba ndao remuneratéria, a ndo
eventualidade desse pagamento, tem o condao de mudar a natureza juridica de tal valor?

A resposta se obtém na lei trabalhista, na CLT, que explicita serem 0s usos e
costumes integrativos ao contrato de trabalho para todos os fins, posto que nas relagdes de
emprego vige o principio da primazia da realidade, ou seja, independentemente do acordado,
deve-se considerar o efetivamente ocorrido. Logo, sendo uma verba paga reiteradamente pelo
empregador, tal fato passa a integrar a esfera de expectativas do trabalhador em perceber tal
valor, passando esse a contar com tal rendimento.

Ao ver essa expectativa reiteradamente satisfeita, ou seja, existindo o
costume de tal pagamento - relativo a verba destinada, inicialmente, ao reconhecimento pelo
servicos prestados, ou pela dedicacdo do trabalhador, ou mesmo pela atengdo dedicada aos
bens ou clientes do empregador, ou seja, valor com nitido conteudo de gratidao, de
agradecimento - passa a integrar o pacote de remuneracao do trabalhador, por for¢a do contrato
de trabalho que foi integrado por tal costume, por tal conduta, surgindo nova obrigagdo de
pagar ao empregador.

Destarte, a repeticdo do pagamento, a habitualidade deste ¢ condicao
essencial para que verba paga a titulo de gratificagdo seja considerada remuneratéria. Mister
ressaltar que ha habitualidade, segundo a jurisprudéncia e doutrina trabalhistas, quando ocorre
a terceira repeticdo da conduta que se analisa, isto ¢, uma gratificacdo sé podera ser
considerada habitual depois da constatacdo do terceiro pagamento num periodo méaximo de
dois anos.

Com essas consideracdes, passemos a demonstrar o motivo do dissenso com
a Conselheira Relatora.

Adianto: ndo ha habitualidade no pagamento das verbas 'gratificagdo anual' e
'média da gratificagdao anual'.

Como podemos verificar no relatorio fiscal, tais verbas eram pagas em razao
de disposicao constante do contrato coletivo estipulado entre a empresa e o sindicato
representativo da categoria de determinado estabelecimento. Recordemos seu teor:

"CLAUSULA VIGESIMA-OITAVA - GRATIFICACAO ANUAL -
A Arcelormittal Monlevade concederd a todos os seus
empregados uma gratificacdo de 62,50% (sessenta e dois virgula
cingtienta por cento) do salario-base-més, a ser paga na forma e
limites a seguir especificados:

1) A gratificagdo serd paga na data do pagamento do salario do
més do inicio das férias, caso seu término se dé até o 10°
(décimo) dia do més subseqgiiente, e sera paga na data do
pagamento do salario do més de retorno das férias, caso seu
término se dé apos o 10° (décimo) dia do més subseqiiente ao do
inicio das referidas feérias;

1) O salario-base-més para o calculo da referida gratificagdo
sera o do més de inicio do gozo das férias, caso o retorno do
empregado ao trabalho se dé até o 10° (décimo) dia do més
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subseqiiente, e serd o do més do término das férias, caso este se
dé apos o 10° (décimo) dia do més subsegqiiente ao seu inicio;

1) Caso as férias ndo sejam gozadas no transcurso do ano, a
gratificacdo a que se refere esta cliausula serd paga
antecipadamente na folha de pagamento do més de novembro,
tendo como referéncia o salario-base deste més;

1V) Serao computadas as faltas e adotados os mesmos critérios
do calculo do 13° salario. " (grifos nossos)

A leitura do trecho transcrito deixa claro que o pagamento de tal gratificagao
ocorrerd quando do gozo das férias, e caso tal direito ndo seja fruido no ano calendario de
vigéncia do contrato coletivo, tal valor sera pago no més de novembro.

Ao verificarmos a validade do acordo coletivo, encontraremos o prazo de um
ano. Assim, ao observarmos que tal clausula se repete no ACT de 2008/2009, podemos
concluir que, no méximo, cada empregado recebeu tal gratificacdo por duas vezes num periodo
de dois anos, o que, como visto acima, nao caracteriza a necessaria habitualidade a ensejar a
incidéncia das contribuicdes previdenciarias sobre verba que ndo ostenta, em face da
eventualidade de seu pagamento, carater remuneratorio.

A leitura do anexo IX do relatério fiscal, comprova tal afirmacdo. No
maximo cada trabalhador recebeu a verba por duas vezes no periodo da fiscalizagao.

Nao houve a comprovacao da habitualidade pelo Fisco.

Nao ha carater remuneratorio nas verbas gratificacdo anual e média de
gratificagdo anual.

Recurso provido nessa parte.

Conclusao

Diante do exposto e pelos fundamentos apresentados, e ainda, por concordar
com os demais pontos do voto da Conselheira Relatora, inclusive quanto aos fundamentos e
razdes de decidir, voto por rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, por dar provimento
parcial ao recurso para (i) reconhecer a decadéncia das competéncias compreendidas no
periodo de 01 a 06/2008; (ii) determinar a exclusdo da base de calculo tributavel dos valores
relativos a "gratificacdo por liberalidade", da "gratificacdo anual" e "média da gratificacao
anual".

(assinado digitalmente)

Carlos Henrique de Oliveira

37



DF CARF MF Fl. 2110

38



